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MUNtcíplo DE MARMELEIROO
ESTADo oo penRNÁ,

Marmeleiro, 14 de julho de2022.

Protocolo n" 71689
Requerimento no 047 12022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMo un nnnnnÊNclA

1 - DO OBJETO:

O objeto do presente termo é o CREDENCIAMENTO de empresas com profissionais do ramo

veterinário 
-puru 

,"àlirar exames de Brucelose e Tuberculose em gado bovino leiteiro, conforme Lei

Municipal nã 1.889 de 091121201 l, nas quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

2 - DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO E DO QUANTITATTVO:

Justificamos essa pedida, pois desde junho de 2013, os exames de brucelose e tuberculose são

obrigatórios no Paraná. À exigência é do Governo do Estado e quem fiscaliza é a Agência de Defesa

Agropecuária do Paraná - ADAPAR. As indústrias de laticínios devem apresentar relatórios de todos os

fofecedores e não podem receber, industrializar ou comercializar o leite de propriedades, do Paraná ou

outro estado, sem a comprovaçãO dos exames e vacinações de todo o rebanho.

A vacina contra a brucelose deve ser feita nas fêmeas de três a oito meses, caso contrário, o produtor

é impedido de entregar o leite. Os exames para averiguar a existência desta doença devem ser feitos em

fêméas vacinadas a parttr de 24 meses de idade, e em fêmeas não vacinadas a partir de oito meses. Já os

exames de tuberculoìe devem ser realizados nos bovinos do rebanho leiteiro, com idade igual ou superior

a 45 dias ou (seis semanas). O produtor que não apresentar os exames e atestados de vacinação está sujeito

à multa, cobrada por número de animais não examinados'

Em vifiudã disso, o município de Marmeleiro-PR, através de sua secretaria de Agricultura e

Abastecimento auxiliará os produtores com o pagamento de 50% do valor dos exames, ficando o restante

por conta dos mesmos. Àssim, contribuindo para a enadicação da Brucelose e Tuberculose, logo,

àiminuindo o impacto dessas zoonoses na saúde humana e animal, além de promover a competitividade da

pecuária nacional.

3 - LOCAL E FORIVTA DE ENTREGA/EXECUçÃO:

As empresas cadastradas deverão seguir um cronograma de comunidades, estabeiecido pelo

Departamento d. Agri".rltura e Abastecimento, ainda devem ser entregues uma ficha cadastral de cada

propriedade juntamente com o atestado de exames de brucelose e tuberculose.

Os exàmes deverão ser realizados nos termos da Portaria ADAPAR n' t32120I7

4 - CRONOGRAMA / PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser entregues ou executados de acordo com as

solicitações, pelo período de doze (12) meses (vigência).

ór sr*iço, serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Os serviços poderão ser rejeitado., ttó toão ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de um (01) dia' a

contar da notificação da contratada, às suas õustas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

s - oBRTGAçÕES:

CNPJ: 7ó.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E-mail: licitacaó@r¡ar¡nqlctrr)"p.rg0f-ùL¿-lþitoslo*02ú.¿hraurgþjIo.p¿gg¡¿.þ¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MU NICíP¡O DE MARMELEIRO'
ESTADo oo pnReN.Á,

DA CONTRATADA:

A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:
- será responsável pela rcalização de exames de todos os bovinos da região estabelecida pelo

Departamento de Agricultura e Abastecimento;
- deverá executar mensalmente, no mínimo, a quantidade equivalente a proporção de lll2 enlre a

quantidade contratada e o período contratual;
- deverá obrigatoriamente respeit ar a ârea de abrangência estabelecida pelo Departamento de

Agricultura e Abastecimento para execução dos serviços;
- será responsável pelo preenchimento da ficha de campo (em anexo) cadastral das propriedades

atendidas pelo Programa com informações oficiais;
- deverá responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e

quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário a execução do serviço;

- deverá efetuar entrega das fichas de campo juntamente com os atestados de brucelose e tuberculose

a cada mês;
- efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência eprazo de garantia ou validade;
- responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17

a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
- substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto

com avarias ou defeitos;
- comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

DO CONTRATANTE:

- receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

- verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta,pata fins de aceitação e recebimento definitivo;
- comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
- acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado;
- efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, tro prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados àexecução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceirõs em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

6 - ESPECTFTCAçÃO DOS BENS/SERVIÇOS:

Valor TotalQuantidade
Valor

UnitórioDESCRTÇÃO DO OBJETO

240.000,0016,0015.000
Exame de tuberculose e exame de brucelose em bovinos
(subsídio de 50%o, conforme prevê a Lei Municipal 1889/2011'

09lt2l20lt incluindo do exame.

240.000,00Valor Total Máximo Estimado

CNPJ: 76.205,665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000

E-mail: ücil¿øgj@.lnauieleiro.p¡gov.br / licitacao02@n¡ar¡æleu!.p-!:eov.bt - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DO PARANÁ,

7 - RECURSOS PARA CONTRATAÇ^Ã.O:

Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto, serão atendidos por verbas

oriundas de recursos ordinários (liwes).

8 - FISCALTZ çLO E ACOMPAI\HAMENTO DO CONTRATO:

O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento do Contrato será de responsabilidade do

Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento ou servidor(es) indicado(s) pelo mesmo.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda

que resultem de-condiç-ões técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, ná ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administruçáo e de seus

agentes e prepostos.
O iesionsável pelo acompanhamento e flrscalização da execução do Contrato, citado acima,

procederá ao registro das oconências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,

iendo por parârnetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.

Entre'suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam

especificamente no art. 78 e 88 da I,ei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

9 - DADOS DA SOLICTTAÇÃO:

- Data de envio do termo 1410712022

- Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento

-Nome do elaborador deste Termo de Referência: Rosmari de Assis

- Telefone para Contato: (46) 3525 1885

- Anexos a este Termo encontram-se os documentos que deram base à solicitação

MUNTCíplo DE MARMELEIRO "

' sidiclei Risso

Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000-e-räit-Uritsrsr@marurlclr¡¡p¡.eel-brJ-lisilêcae02@luurpletra.p-¡gç¡¿'bt 

- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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LEI NO 1.889, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2011.

"Concede subsidlos para o controle e

erradicação da brucelose e tuberculose no

rebanho bovino do Município de Marmeleiro e dá

outras providências".

LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito do Município de Marmeleiro Estado

do Paraná, no uso das atribuições legais, FAçO SABER, que a Câmara de Vereadores,

aprovou e EU, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1". Esta Lei cria o Programa de Controle e Erradicação da Brucelose e

Tuberculose Bovina no Município de Marmeleiro, mediante a subvenção pública da despesa

com a vacinação.

Art. 20. Fica o Município autorizado a subvencionar aos produtores rurais que

se inscreverem no Programa, custeando os exames veterinários necessários com valor

máximo de até R$ 16,00 (dezesseis reais), na proporção de 50% (cinquenta por cento).

Parágrafo Único. O Programa terá vigência de, no mínimo,04 (quatro)anos,

tendo início a partir de 15 (quinze) de fevereiro de 2012.

Art. 30. Todas as propriedades rurais do Município com rebanho bovino

leiteiro poderão ser beneficiadas com o projeto.

Parágrafo Único, Os produtores interessados em usufruir dos incentivos

previstos nesta Lei deverão comprovar, junto ao Departamento de Agricultura, o

preenchimento dos seguintes requisitos:

/ - Possuir Bloco de Produtor do Município de Marmeleiro;

ll - Emissão de nota de produção leiteira nos três meses anteriores ao

requerimento;

lll - Vacinação contra brucelose nas bezerras de 3 (três) a I (oito) meses;

lV - Vacinaçäo contra febre aftosa em todo o rebanho bovino.

Art. 4o. Caberá ao Departamento de Agricultura a implantação,

gerenciamento e acompanhamento do programa.

Parágrafo llnico. As ações e as metas do programa seräo definidas de

acordo com os critérios técnicos e legais.

tr



005
0

Art. 5o. Fica o Município autorizado a firmar convênios com entidades

governamentais e da sociedade civil para o fim de obter apoio técnico e financeiro para a

implementação do projeto.

Art. 6o. As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotação

orçamentária própria, constante na seguinte rubrica:

Fu ncional Programática Fonte

10 DEPTO. DE AGRICULTURA E

ABASTECIMENTO

10.02 Divisão de Fomento Pecuário

2060200292.05000

0

Manutenção de Fomento Pecuário

01 0003.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Art. 7o. O pagamento aos habilitados será feito após a entrega, no

Departamento de Agricultura, de atestado dos exames oficiais.

Art. 8o. Ocorrendo irregularidades na aplicação dos incentivos de que trata

esta Lei, constatado por visita técnica e emissão de laudo específico, perderá o agricultor

infrator o direito a futuros incentivos pelo prazo de 02 (dois) anos.

Art. 9o. O Poder Executivo terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para

regulamentar a presente Lei,

Art.10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Paraná, aos

nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e onze.

LUIZ FERNANDO BANDEIRA

Prefeito de Marmeleiro

rt
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Prefeitaru Municipøl de Mørmeleiro

Número do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Baírro:

Cídade:

CEP:

7L689 Datø do Pedido:

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

Típo de Pessoa: T)

1410712022

Número dø Casa: iI

Marmeleiro

8561 5-000

Estødo: |Þãa"{

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente: Sidiclei Risso

Prefeiturø Munìcipal de Marmeleiro

Número do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Número da Casø:

Bairro:

Cidade:

CEP:

7L689 Data do PedÍdo:

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENT

1410712022

Tipo de Pessoa:

Marmeleiro

8561 5-000

Eslado: trat.-a-'lá-l

Assunto: Requer autorização para, CHAMAMENTO LICO para
DENCIAMENTO de empresas com profìssionais do

ramo veterinário para serviços de exames de Brucelose e
lose em gado bovino leiteiro, conforme Lei Municipal

J

Prazo de Entrega:

n" 1.889 de09l12l2o11
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Nome do Requerente: iclei Risso
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oRçAMENTO

Atendendo a solicitação de vossa senhoria segue abaixo orçamento dos produtos

solicitados:

RAZAO SOCIAL: WULFF, FREIRE, GRITTI & MOLON LTDA.

CNPJA4F: 33.241.65 5/000 1 -00

ENDEREÇO COMPLETO: AVENIDA GETULIO VARGAS, 134 - Q363-B L10-A -
CRISTO REI, CEP: 85602-500 - FRANCISCO BELTNÃO - PN.

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: RODOLFO VENDRAME GRITTI

CPF No: 082.426.729-03

RG No: 9.991.363-0

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

Marmeleiro, 05 de Julho de2022.

t fo Vondran¡e Gr¡fti
M#co Veteñnbio
aRtilvtn î4966

ITEM QTDE
UNIDADE
MEDIDA DESCRIÇÃO

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 01 LIN EXAMES DE
BRUCELOSE E

TUBERCULOSE EM
BOVINOS NO

MUNICIPIO DE
MARMELEIRO _

PR.

R$ 32,00 R$ 32,00

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL
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HENRIqUE CARNIEL

RUAJESUINO Dg METLO PACHECO' 61' COOPAHMAR 3

Marmeleiro-PR

cNPJ: 33.583,073/0001'02

Responsåvel: HENRIQUË CARNIEt

CPF:056 846 479 60

RG:90049690

MARMELEIRO, 04 DEJULHO DE 2022.

PRAZO DE VALIDADE:90 DIAS

Cemiel

11sô3

Ë

ITEM qTDE UNID
MÉDIDA

DESCRICAO VALOR

UNITARIO

VALOR

TCITAL

01

EXAMES DE

BRUCELOSE E

TUBËRCULOSE R9 32.00 R5

TOTAL

https://webmail'marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_frame=l &_mbox=INBOX&_uid=12809&Jcart=2&_action=get&_extwin=i 111
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TE}TTRO VFff ruilÄilO CANÍ,¡IË[. LA.T ûÀRMN [TÛÅ -ùN[

Rua Nclson Rosallno Sandlnl 383 - Centro

üNPJ: tr9,447.912i0001"70

Responsável: tUß AUGulfO CARNTËL

CRMV- pR9g12

CFF: 061.961.03S5,t

RG:8.6-1?.391Ð

tMnRuerElRo, 
oT ÞE Julrlo DE 2022

[îg.4dz.glll00ûl*ñl rroro DE vALTDADE: e0 ÐrAs

t'tiDcARNlEL 
'z ¿s-¿

håN'hmB06drno$¡ndnr,3ffJ 
uufs¡uçusro.ARN,EL

Hl¡tüo 
- 85t15ü0. lihrmolaro . flJ CRMV - pa9e12

Lulfr ÀtJguÊlo CåtnL¡

"*ffiiiiåffit*t'

VALOR

TOTAL
VALOß

uruttÁRlo
UNID.

M€DIþA

qUANTIÞAÞEIÏEM

n$R$ 32,00EXAMES DE

BRUCEIOSE E

TUBERCULOSE

01

ÏOTÀt
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro

2.1. .O prsente Chmmento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS

ITIRIDICAS DA AREA DE MEDICINA VETERINARTA PARA A PRESTAçAO DE SERVIÇOS
NA REALIZAçÃO DE EXAMES DE BRUCELOSE E TUBERCULOSE EM BOVINOS, em gado

bovino leiteirc - Prcgrama de Saúde Animal de aærdo æm a Lei Municipal n' 1.889 de 09lL2l20ll.

ESTADo Do PARAM
cNPJ 76.205.665/mO1-01

Av. Ma@li, 255 -CÉ Poslal 24 - Fone/Fü (4ó) 3525-t100 - CEP 85.61J-000- MARMELEIRO - PR

EDITÀLDE CffAMAMENTO N" 0032020
PROCESSO A-DMIMSTRÁTIVO N" O4Z NOZO.LIC

r-pnrÂtwur-o,

O Município de Marmeleiro, através de sua Comissão Pema¡ente de Licitação, designada pela

poúaria 6.122 de 0l de outubro de 2019, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal
de Mmeleiro, regida pela Lei Fedeml no 8.666193, de 2l de junlro de 1993 e suas altemções, toma
público para o conhecimento dos interessdos, que está proædendo o Chamamento Público pan fins
de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JIJRIDICAS DA AREA DE MEDICINA VETERINARIA
PARA A PRESTAçÃO DE SERVIÇOS NA REALTZAçÃO DE EXAMES DE BRUCELOSE E

TUBERCULOSE EM BOVINOS, confome previsto no Anexo II deste Edital. O Edital completo

poderá ser obtido no site da Prefeitûe de Mameleiro, no ícone LICITAÇÕES, a partir do dia 13 de

março de 2020, sendo que os interessados deverão apresentar a dæumentação Pm habilitação até o

dia 17 de abril de 2020 às ll:00 horas, ou a qualquer temPo no setor de licitação no endereço:

Avenida Macali, n'255 - Paço Municipal - Cenho - Mameleiro - Paraná, CEP: 85.615-000. A
abertura dos envelopes aprsentados até o dia e horário acima descritos, oconerá no dia 17 de abril de
2020 às 14:00 horm, no endereço acima citado.

2 _ OBJETO:

Prefeitura Mun I de Marm leiro
ESTADO DO

cNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali, 255 - Cx. PoslÀl 24 - Foney'Fd (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 - MARMELEIRO ' PR

4.2.5. Pessoæ fisicæ, sem emPresa constituídq
4.2.6. Empresas que mantém, difeta ou indiretamente, sociedade ou participação com seryido¡
ou dirigente ligadã ao govemo municipal, ou qualquer vínculo de nanrrea téctric¿, comercial,

financeira ou trabalhist4 ou aind4 parenteso em linha dircta ou colateral, até o terceifo grau,

com agente público que exerça cilgo em comissão, ou membros da comissão licitânte,
pregoeiro ou servidor lotado nos órgãos encanegados da contratação.

43. Sení admitido, a qualquer tempo, enquanto válido o presente edital, o credencimento de

quaisquer interessados que preencham as condições mínimæ nele exigidæ'

5 -DOCT]MENTÄçÁO REFERXNTE À EABILITÁ'ÇÃO:

5.1. Pan credcnciamento os iDteressados deverão apresentar os seguintes documentos:

5. 1. I. HÄBILITAçÁO JURbICÄ:

Regisho Comercial,junto ao órgão comPetente, no caso de empresa individual;

At; constitutivo, estatuto ou æntrato social em vigor, devidamente registrado no órgão

competente, para æ sociedades comerciais, e, no caso de sociedade Por agões'

acompanhado de documentos de eleigão de seus administradores;

Inscriçao do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de

diretoria em exercício;
Dæreto ou aüto¡iação, em se trâtando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autori?åção pan funcionamento expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
È. ." t 

"t-do 
de Microempreendor Individual - MEI, Certificado da Condição do

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma de resolução CGSIM n" 16 de

2009, cuja aæitação fi€rá condicionada a verifìcação da autenticidade no site

rw.portaldoemoreendedor. gov.br.

5. 1.2. REGI]LÄRIDÂDE FISCAL:

a) Prova de inscrição no CadasFo Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), cuja emissão/expedição

não ultrapæse 60 (sessenta) dias;
b) prova dé regularidade pa¡â com a Frenda Municipal (Certidão Negativa de Tributos e

Conaibuições Municipais);
c) certidão Òonjunta Nãgativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União;
d) Prova de regularidade r€lativa ao Fundo de Gmntia por Tempo de Seruiço - FG-[S' em

vigência, demonstzndo siUação regular no cumprimento dos encugos sociais instituídos Por
Lei, a ser emitida pela Cain Econômica Federal - CEF;

5. 1.3. REGULARIDÄIE TRÄBALHISTA:

a) prova de regularidade junlo à Justiça do Trabalho CNDT - Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas.

5. 1.4. REGIJLARIDÁDE ECONÔMICA:

a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
p*soa Juídica, cuja pesquisa tenha sido rælizda em da1u não anterior a 60 (sessenm) dias da

data prevista paa aPrsentação dos envelopes'
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a)
b)

c)

d)

e)

3 - DA F'INALIDADE DO CHAMAMENTO:

3,1. Deste chammento público resultarão Pessoas Jurídims classificadas, que firmarão contratos com

o Município de Mameleirc, mm bæe no a/..25, øpuÇ da tæi ¡" 8.666193, que terá vinculo a ffte
Edital com suas cláusulas e minutas, aos documentos e às ProPostæ aPresentadæ pelæ prcponentes do

certame.

4 - CONDIçÕF,S PARA PARTICIPÀÇÃO NO CR-EDENCIAMENTO:

4.1. Poderão credenciu-se:

4.t,1. Podedo credenciar-se todos os interessados que prestem os serviços indicados no A¡exo II do

presente edital, desde que atendidos os requisitos exigidos neste instnimento de chmamento.

4.2. Não poderão participæ do crelencimento:

4.2.1. Empræff estrangciru que não funcionem no País; de interessados que se encontrem sob

falência, concordata, cotrcurso de credores, dissolução c liquidação, de consórcio de empresæ,
qualquer que seja sua foma de constituição, estando também abmngidæ pela proibição aquelas

que terbam sido punidæ æm suspensão do direito de licitt æm qualquer ente da federação;

4.2.2. Os inteessados que ætejam cumprindo as sanções prcvilas nos incisos Itr e fV, do art.

87, da Lei n. 'E.666/93;
4.2.3. Profissionais pertencents ao quadro pemanente do Município;
4.2.4. O profìssional que for seruidor público em exercício dc cargo de comissão ou função
gratified4 ou que estiver em exercício de mmdato eletivo ou com registro oficial de

cmdidatua pam qualquer desss ørgos;

'f
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PREFEITURA MUMCIPAL DE MARMELEIRO
EDrrA-L DE CIIAlrletrær.¡ro pÚgl-lco N" 003/2020

EI.TVELOPEN. I - DOCI.TN{ENTAÇÃO
PROPONENTE:

7 - DAS coNDIçÕES pARÂ rRESTAçÃo Dos sERvrços:

7.1. É vedado:
a) O habalho do credenciamento em dependênciâs ou setores pmprios do Município.
b) O credenciamento de profissionais pertencentes ao quadro pemanente do Município.
c) O credenciamento de pessoasjurídicas constitufdas como firmas individuais.

7.2. O Município resena-se o direito de fircaliar, de foma pemanente, a pmtação dos seruiços
pelos credenciados, podendo proæder ao decredenciamento, em casos de má Prestação dos servigos
contratados, ve¡ificada em processo adminishativo específico, com gamntia do contraditório e da

ampla defesa.

?,3. O crelencimento configurará uma relação contratual de prestação de seruiços, sendo que a

solicitação e pagamento dos crcdenciados será realiado de amrdo com a demanda.

7.4. A quantidade de procedimentos realiados no mês, será dividido pelo número de emPresas
devidmente habilitados em cada tipo de procedimento.

7.5. Não poderá exercer atividade, por credenciamento, o profissional que for servidor público em

exercício de cargo em comissão ou função gratificada, ou que estiver em exercício de mandato eletivo
ou com registro oficial de candidatu¡a para qualquer desses cargos.

7.6. O credenciado que venha a se enquadra næ situações previstas no item anterior, terá suspensa a

respcctiva atividade, enquanto perdurar o impedimento.

7.7. Os exames, consultas e procedimentos deverão ser realizados nas dependências da empresa
contratada.

7.8. Os seruiços contratados serão prcstados atr¿vés dos profissionais do estabelecimento credenciado.

7.9. A CONTRATADA não poderá cobrar do paciente, ou seu responsável, qualquer complementação

aos valores pagos pelos serviços prestados.

7.10. Os demais direitos e obrigações das partes serão objeto de contrato de Prestação de sewiço, na

foma da minuta que é parte integrante do prcsente Chamamento Público.

8 _DOS VALORES:

8.1. O Município de Mmeleirc pagará mensalmente aos Prestadors de seruiços mnhatados, pelos
sewiços efetivamente prstados, os valorcs constantæ no Anexo II.

8.2. Os pagmentos deconentes pelos sewiços objeto da Presente licitação æ[erão por mnta dos

recumos da Dotação Orçamentrária indicada pelo responsável do Setor de Contabilidade:

10.02 20.608 0029 2.050.3.3.90.39.99.99.00 - 1436

5.r.5. DECLARAçOES:

a) Requerimento para inscrição no credenciamento (Anexo III);
b) Declmção Unificada (Anexo IV);
c) Declamgão de ausência de Parentesco (Anexo VÐ;

d) Declaração de responsabilidade técniæ (Anexo V).

5.1.6. COMPROVÁ.çÃO DE QUALTFICÄçÃO TÉCMCA:

a) Relação dos profissionais médicos vete¡iná¡ios habilitados à disposição pæ prestar os' 
serviços, integrante(s) do quadro funcional da Licitante, que prcstarão os seruiços de acordo

com a proposta. (ANEXO V)
b) Cópia ia titulação do(s) médico(s) veterinário e da comprovação da inscrigão no Conselho

Regional de Medicina Vete¡inária - CRMV-PR
c) copia da Portaria que habilita o prolssional médico veterinário a tealiu¡ os testes de

diagnóstico de brucelose e tuberculose animal no estado do Paraná, emitida pela ADAPAR -
Agência de Defesa Agropecuária do Pamná, e o laboratório deverá 6tar localiædo na

micronegião Sudoeste do Paraná.

d) Comprovìção do vínculo empregatício ent¡e funcionririo responsável pua execução dos

seruiços e a proponente, mediante regisüo €m CarteiR de Trabalho ou Contato de Prestação

de Sewiços. Pam dirigente ou sócio de empresa, tal mmprovação podení ser feita atravs da

cópia da ata da Assembleia de sua investidua tro cargo ou contrato sæial;

6 - DISPOSIÇÕES GER.AIS R.EFERENTtrS AOS DOCTJMENTOS:

6.1. os documentos apresentados deverão ser enbegues em original ou cópias xercgráficas,

devidamente autenticadas por cârtório competente, ou por seruidor público do Município de

Marmeleiro, desde que as cópiæ estejam acompanladas dos documentos originais e legíveis.

6.2. Será considemdo prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a Partir da data de emissño pila as

certidões næ quais não constar a data de vencimento.

6.3. Caso a proponente apresente certidões emitidæ via kttemet a aceitação dæ mesmas ficará

condicionada a consulta pelo mesmo sistema.

6.4. A falta de qualquer documento exigido no pres€nte Edital implicará na inabilitação do Licitante,

não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de dæumento(s) faltante(s).

6.5. A apresentação de documentos em desacordo æm o exigido no presente edital implicani na

inabilitação do licitante.

6.6. A Comissão resefva-se o direito de solicitar das licitmtes, em qualquer tempo, no curso da

ticitagão, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entegues, fixmdo-lhes prazo PÙa
atendimento.

6.7. Os docmeDtos de habilitação deverão estil em nome da licitante, æm o número do CNPJ e

respectivo endereço.

6.8. O euvelope æntendo respectivmente a dæumentação pila habilitação deverá ser entegue na

dat4 honirio é loøl indicado no preâmbulo deste Edital, devidamente fæhado, constando na face os

seguintes dizeres:
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9 - DA FORMA DE PAGAMENTO:

9.1. O pagamento será efehrado até o 15" dia do mês subsequente aos seruiços efetivamente prestados,

conforme os valors especiñcados no Anexo II.

10-PRAZOS:

10.1. O período de vigência do inshumento contl.atual sení de 12 (doze) meses a contar da data da

assinatuå do Contrato de Prelação de Sewiços, podendo ser pronogado por iguais e sucessíveis

períodos, nos temos da tæi 8.666/93 e desde que seja conveniente à Administação Municipal e haja

concordância por parte da Contratada.

10.2. A Contatada que não se interessu pela prorogação contratual deverá comunicar a sua intenção,

por escrito, à outr¿ parte, com antecedência mínima de noventa (90) dias.

r1 - DA ASSINATI]RA DO CONTR,{TO:

11,1. Homologado o ceftame e Adjudiedo o objeto do Presente chammento, a Administração

Municipal coniocará o adjudicatário para æinar o Termo de Contrato em até 3 (tês) dias, sob pena

de demir ao direito à conhatação, sem prcjuízo das sanções Previstas no artigo 8 I da Lei n" 8.666/93.

11.2. O Município de Mmeleiro poderá, quando o convocado não assinar o conhato no pt:Ø e

condições estabälecidos neste Edih¡, convocar os proponentes remanescentes, para fazêJo em igual

prazo e næ mesmæ condições, ou revogar parcial ou totalmente o Chmamento, indePendentemente

da cominagão prevista no artigo 8 I da Lei n" 8.666/93.

12 _ DA EXTINÇÃO E RT,SCISÁO CONTRÄTUAL:

12,1, Constituem motivos pam Hcisão do presente contrato o não cumPfimento de qualquer de suas

cláusulas e condiçõæ, bem como os motivos previstos na legislação referente a licitaçöes e æntratos

âdministrativos, sem prejuízo das multas elencadas no Item 13.

12,2, O Conhatado reconhece desdejá os direitos do Contratilte em cæo de rescisão administrativa

prevista na legislação referente a licitaçõs e contr¿tos administrativos.

12.3. Em caso de rescisão contratual, se a intempção dæ atividades em andamento puder causar

prejuíæ à população, será observado o prazo de cento e vinte (120) dias Pila ocorrer à rescisão. Se

n".i" p*o o-CotrU'utado negligencia¡ a prestação dos seryiços ora contEtados a multa cabível podení

ser duplicada.

I2.4. Será automatiæmente extinto o contrato qumdo do témino do prazo estipulado ey'ou na

execùção total do objeto contratado, e não ocor¡endo o acordo de pronogaçãO' nos prazos fxados no

item 10.1.

12.5. O prcsente contrato será rescindido pelo Município de Mameleiro quando verificadas æ

seguinies situaçõ€s, isoladas ou acumuladæ:

12.5.1. Não cumprimento, cumprimento iregular ou iNtisfâtório, pela Conhatad4 de

cláusulæ cont-¿tuàís, condiçõs æostantes no edital de Chmmento Públiæ n' 00312020,

especifiøçõs, przos e,/ou ænjunto de dispositivos legais aplicáveis ao contato;

lí.5-2. Le'tidão no cumprimento do objcto mntratual ou pa¡alisação imotivada na prestação

dos seruiços, sem juta causa e sem Ptévia comunicagão ao Municlpio de Mamele'ro;
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12.5.3. Não atendimento das determinações e ræomendações regulues emmadas da

fiscaliação do Município de Mameleiro, encaregada do acompanhamento da execugão do

objeto do contrato;
Ì2.5.4. Decretação dc falência" insolvência ou dissolução da Contratad4

I 2.5.5. Alteração social da Contratada que importe na modificação da sua fmalidade ou objeto

social ou da estrutura social da mesma, desde que resulte em prejuíæs à exæução do æntrato;

12.5.6. Ocon€ncia de caso fortuito ou foça maior ou fato de terceiros ou ainda motivo de

rclevmte interesse públim e de mplo conhecimento que imponha a suspensão da execução

do contrato pelo Município de MarmeleirO, hipótese em que a Conhatada será remunerad¿ m
proporção àa parcela contralual que houver executado, sem incidência de qualquer

indenização suplementar.

12.6. Pela Contratada, quando o Município de Mameleiro:

12.6.1. Atmsar, por mais de 90 (noventa) dias contados do final do prazo previstos no item 9,

os pagamentos das faturas apresentadas;

tZ.i.J. tnaOimplir quaisquer das cláusulas ou condições estabelæidæ neste contrato ãdmitidas

as ressalvas feitas no resguardo do interesse público.

12.7. Na hipótese de rescisão pelo Município de Mameleiro com base nos motivos alinhados nos

subitens.,li.5.l" a.,12.5.6", os valores devidos à contratadaaté a rescisão pemaneæ¡ão retidos æm
o Município de Mameleirc, a fim de garmtir o ressæimento de prcjuízos, multas ou perdas e danos

decorentes do (s) evento (s) motivador do rompimento contratual.

13 - PENALIDA-DES, SÄNçÕES ADMINISTP"ATTVAS PARA O CASO DE
INA-DIMPLEMENTO CONTRATUAL E COMETIMENTO DE OUTROS ATOS N TCITOS:

13.1. Ao proponente que desistir da proposta protocolada ou se negil a assinaf o contato, poderão ser

aplicadas, as seguintes penalidades:

t3.l.l. Multa de 5,0 % (cinco por cento) do valor total dâ Proposta, que podeni ser æbrado
judicialmente se for o caso;

13.1.2. suspensao temporária de participação em licitação e ìmpedimento de cootrata' com a

Administração, por przo não superior a 2 (dois) anos'

13.2. Ao proponente que não satisfiær os compromissos assumidos no contmto, e na oconência de

qualquer àas hipótesei previstas nos artigos 78 e 88 da Lei n" 8.666193, o Município de Mmeleiro
podeni garantiàa a prdvia defesa, ¡escindir unilateralmente o contrato, na foma do artigo 79 do

mesmo d-iploma legal, bem como aplicar à contatâda ð segùinis smçõ6 Previstas no a¡t. 87 da Lei
8.666/93, confome a gravidade da falta:

I 3.2. l. Advertência por escrito, sempre que verificadas pequenas iregulaidades;

13.2.2. Múta de S,O % (cinco por cento) do valor total do Contc¿to' sendo que, a Prefeitum

Municipal de Mmeleiro, para garætir o fiel pagamento desta, resena-se o direito de retef o

valor ôntra o credito gemdo pela Contratad4 independentemente de notificação judicial ou

extrajudiciat, ey'ou cobræjudicialmente se for o caso;

13.2.3. Supensão tempo¡ária de participação em licitação e impedimento de contrataf com a

Administração, Por prm não superior a 2 (dois) aos;
13.2.4. Deólaraçao de inidoneidade pam licitar ou conû-atar æm a ,{dmi¡istra'ão Pública

enqumto perdmrem os motivos deteminantes da punição ou até que seja promovida a
t"ubitituçao pemnte a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
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que o contratado rssilcir a Adminisfação pelos prejuízos resultantes e após dæotrido o pØ
d-a smção aplicada com bæe no subitem ailerior;

13.2.5. As sançÕes Previstas nos subitens 13'2'1, 13'2'3 e 13'2'4' poderão ser aplicadæ

¡*t"'"nt"comadosubitem|3.2.2,facú¡zdaadefesapreviadointeressado,norespætivo
processo, no Pruo de 5 (cinco) dias úteis;

il.Z.e. e p.ri. qu" inadimpliio presente contrato, dando causa à sua rcscisão, respondeni pelas

p"rdr, 
" 

àrnos'o*ionadäs à p.tt" ino""nt", æ quais compreenderão os prejuízos diretos

ixperimentados e bem assim os lucros cesantes e dmos emergentes decorrentes da

inadimplência contr-atual.

14 - DO COI\'TROLE, AVALIAçÃO, VISTORIA E FISCALIZAçÁOI

14.1. A execùção do conhâto será acompanhada e fiscaliada Por Pessoa autorizada pelo

D.furt.^"nto då Agricultura e Abastecimento do Município de Marmeleiro, que anottrá em registro

p.ãi io to¿^ as oãonências relacionadas com a execução do æntfato, deteminando o que for

necèsrário à regularizção das faltæ ou defeitos observados'

14.2. Qualquer alteração ou nodifiæção que impone em diminuição da capacidade opemtiva.do

Contaiado poderá ensLju a não pronogaçãodeste conhato ou a revisão das condições ora estipuladas.

14.3. O Contatado facilitaú ao Contratânte o acompanhamento e a fiscalizção pemanente dos

swiços e presara todos os esclarecinentos que lhe forem solicitados pelos seruidores do contratante

designados para tal fim.

14.4. Em qualquer hipótese é assegurado ao contmtado.amPlo dirBito de defesa' nos temos das

no.m.s g"tåit dà l"i federal de licitações e contratos administrativos'

15 - DÄS OBRIGÄÇOT.S DOS PRESTADORXS DE SERVIÇOS:

15.1. Realizar exames somente æm autoriação prévia da contratante, ou sej4 Diretor do

Departmento de Agricultura e Abætecimento do Município de Mameleiro'

15.2. Realiær a coleta do material nos dias, horários e comunidades indicados pelo Departamento;

15.3. Apresentâr ao Município de Marmeleiro, semPre que solicitado' comprovantes de regularidade

para æm æ obrigações tr¿balhistâs, sociais, previdenciárias e tributárias:

15.4. Cumprir æ obrigações æsumidas deconEntes do presente edital, nos przos aventados e

' 
qualidade exigida.

.l5.5.Responsabitizar-sepelarcalizaýodeexamesdetodososbovinosdaregiãoestabelecidapelo
.i Departamento de Agricultura e Abastæimento;

15.6'Deveráexecutalmensalmente,nomínimo,aquantidadeequivalenteaproporçãodel/12enhea
quantidade contratada e o período contratual;

li'l.DeverâobrigatoriamentcrcspeitaraáreadeabrangênciaestabelecidaPeloDePaftamentode
Agricultum e Abætecimcnlo para exetugão dos serviços;

15.8, Responsabilia pelo preenchimento da ficha de mmpo (em anexo modelo Vtr) cadastral dæ

propriedaåes atendidaspelo Progmma com infomações oficiais;
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l5.g.Deveniresponsabiliza-sepelossalários,enmgossæiais,previdenciários,tüas,impostose
qu"irqr". oot ot que incidam ou venham a incidir sobrã seu pessoal necessário a execução do sewiço;

15.10 Deveá efetuat entrega das fichas de campo juntmente com os atestados de brucelose e

tuberculose a mda mês;

16 - DA RESPONSABILIDÄDE CIVIL DO CONTRÄTÄDO:

16.1. A fisølização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes não

"*"ìuir". 
reduz a responsabiíidud. do Contratado nos temos da legislação referente a licitações e

contratos adminishativos.

16.2, A responsabìlidade de que trata esta cláusula estende-se aos casos de danos causados por

ã"i"itos *l"tiuos à prestação dos serviços, nos estritos temos do art. 14 da Lei 8.078, de 'l 1-09.90

(Código de Defesa do Consumidor).

17 _ OBRIGAÇÕES DO MUMCÍPIO:

lT.l.Pagamentoconfomeitemg,desdequeatestado,apósliberaçãodosuperuisoroudoauditore
qu" t"rhã o"ooiao o respcctivo crédito por purt" ¿o D"partamento de Agficultum e Abastecimento;

17.2. Vistoriar, periodicamente, as instalações do Prestador' visando veriñer â manutenção das

condições satisfatórias constatadas por o€s¡ão da contratação;

17.3. Superuisionu e fismlizr os procedimentos e acompanhu a execução dos seruiços de saúde

animal atravs do setor de Aüditoriâ, Controle e Avaliação, confome item 14 1'

r8 - DISPOSIÇÕES GER.A'IS:

18.1. É facultado à Prefeitura Municipal de MARMELEIRO, Estado do Paraná, solicitil a atualizção

de qualquer documento relativo a presente licitação.

1g.2. Resefva-se o município de Mameleiro, revogar ou anular esta licitagão nos temos do Art. 49 da

lei 8.666193, no seu todo ou em parte.

183. A proponente vencedom assumirá integml rsponsabilidade pelos danos que c¿ustr ao

rrnñcÍpiO 
" 

t"r"eiros, por si oü seus sucessores e reprßentantes, na execução do objeto da presente

ii"i"çi", ir"*"¿o 
"o 

iiiUtuCÞtO de qualquer reciamação que possa surgir em deconência dos

Prefeitu ra Municipal de Marmeleiro
ESTADO OO PARANÁ

cNPJ 76.205.66s/000',í41

Av. Msøli, 255 - Cx. Postd 24 - Foney'Fu (46) 3525J IOO - CEP 85'615-000 - MÄRMELEIRO - PR
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I

mesmos,

l8.4.AoparticipudaPresentelicitação,aproPonenteæsumeintegralræponsabilidadepela
autenticidaåe e vËracidadáde todos os documentós J infomações prestadæ, respondendo na foma da

Lei, por qualquer inegulaidade constatada.

1g,5. Esclæcimentos relativos a presente licitação e as ændições para atendimento dæ obrigagões

n*ls.e.ias ao cumprimento do sÉu objeto, sorcnte serão prelados quando solicitados qol oT1t9:

encaminhmdo ao p;esidente da Comissão Pemanente de Licitações, na Av. Macali, n" 255, fone (46)

3525-8107, CEP 85.61 5-000.

1g.6. Das sessões públicas sefão lavfadts atAS, as quais serão assinadas pelos membros da comissão

de Licitações e pmPonentes presentes.

s

e-maiJ: licitacao@mameleiro.Pr.sov'br / licitacao02@mameleiro pr'eov'br e-mail: licitacao@mameleiro.nr.eov.br / licitacao02@mameleiro nr'gov Þr
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Valor Total

210.000,00

Valor
UnitÁrio

1400

Quantidade

15.000

DF,SCRIçÃO DO OBJETO

Exame de tuberculose e e¡(ame de brucelos€

,'m bovinos (subsldio de 50%, conforme
prevê a tæi Mrmicipal 18892011, de

lglDnÛlD, i¡cluindo transporte púa
É¡lizâcãô do exme-

Valor

IJ
G

e-mail: licihçse@¡melelfo,pf.gqvibr / licitacao0@marmeieirc.Pr.qov'br

€ æ



01e
ø

MUNtcíplo DE MARMELETRo
ESTADo po peReNÁ

Marmeleiro, 14 de julho de2022.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Intemo
- Procuradoria Jurídica
- Comissão Permanente de Licitação

Preliminarmente à autorizaçáo solicitada mediante ao requerimento de n" 047/2022. expedido

pelo Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento, o presente processo deverá tramitar pelos

setores competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentáriapara fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento

contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615'000

E-mail: !iç_itæAq@rnannelei¡o.pr€Oy,b1lllc-itacao02@trralnreleitgpr:gOtlbr - Telefone: (46) 3525-E 107 / 8105
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DE MARMELEIRO
ESTADO OO PEREU,Á,

Marmeleiro, 14 de julho de2022.

PAREcER coNrÁ,nu,

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 14 de julho de 2022, para

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do

objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

r - DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇÄO DE SERVIÇOS

II - Plano Plurianual -2.7341202I

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: orçamentário em: I 410712022

VI - Origem dos Recursos Financeiros

t5612022Número do so/Ano:
4/07t2022Data do Processo:

Chamamento Prlblico no 00512022

Objeto do processo: CREDEÑCIÀMENro de empresas comprofissionais do ramo veterinário
pararcalizar exames de Brucelose e Tuberculose em gado bovino leiteiro,

conforme Lei Municipal no 1.889 de09ll2l20lI.
R$ 240.000,00Valor Máximo:

Fonte
Saldo

OrçamentárioElemento de DespesaConta
Ôrgáol

Unidade
Funcional Programática

0 160.889,803.3.90.39.99.99.0020.606 0027 2.049427 10.01
0 43.349,933 .3.90.39 .99.99.0010.02 20.608 0020 2.050440

0 - Recursos Ordinários (Li

Respeitosamente,

Contador
cRc/PR 07ll52lo-8

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.ó15'000
E-mail: licitacaó@¡narrneleiro.pr. eov.hr / licitacao02@-.nralnreleiro.pt'.qov.br' - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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þ. 021

DE MARMELEIRO,
ESTADO OO PENEN,Å

Exmo. Sr. Prefeito,

Marmeleiro, 14 de julho de2022

data de 14 de julho de 2022,
das obrigações decorrentes da

conforme requerimento nos

indicadas pela Divisão de

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em

informamos a existência de recursos financeiros para assegurar

contratação solicitada pelo Departamento de e

autos, sendo que o pagamento será efetuado através

Contabilidade.

Respeitosamente,

Diretor de Finanças

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: ticitacaótôrnanneleiro.pr.eov.b¡ / licitasae02@,$atnelstrc-p¡g91fu - Telofone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNrcíplo DE MARMELEIROO
ESTADo no peReNÁ,

Marmeleiro, 14 de julho de2022.

De: Comissão Permanente de Licitação
Para: Controle Intemo

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Chamamento Público no

OO5/2022 e Minuta Contratual, para os fins previstos no parágrafo único do artigo 38 da Lei 8'666193, em

atendimento a solicitação do Departamento de Agricultura e Abastecimento, requerimento n'04712022.

Cordialmente, /y'- r-^ .Js -Lc¡.
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0l/1012021

CNPJ: 76,205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: lþiþçaa@üônrúbilo.peov.br / licitacao02@nralnreleiro.pr¿p¡rbL - Telefone: (46) 3525-8107 i 8105
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MUNrcípto DE MARMELEIRO
ESTADO NO PEUN,Ä

EDITAL DE CHAMAMENTO N" 005/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I56/2O22.LIC

r -pnnÂnrnulo:

1.1. O Município de Marmeleiro - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, toma público para

conhecimento dos interessados, que está procedendo Chamamento Público, regido pela Lei Federal no

8,666/g3,de 21 de junho de 1993 e suas alterações para fins de CREDENCIÄ.MENTO de empresas com

profissionais do ramo veterinário pararealizar exames de Brucelose e Tuberculose em gado bovino leiteiro,

ãonforme Lei Municipal no 1.889 de O9ll2/2011, nas quantidades e exigências estabelecidas neste

instrumento, conforme previsto no Anexo I deste Edital.

1,2, O Edital completo poderá ser obtido no site da Prefeitura de Marmeleiro, no ícone LICITAçÕES, a

partir do dia 05 de setembro de2022, sendo que os interessados deverão apresentar a documentaçáopara

habilitação até o dia 29 de setembro de 2022 ùs 11:00 horas, ou a qualquer tempo no setor de licitação no

endereço: Avenida Macali, n" 255,Paço Municipal, Centro, Marmeleiro -Parcnâ, CEP: 85.615-000'

1.2.1. A abertura dos envelopes apresentados até o dia e horário acima descritos, ocorrerá no dia 29 de

setembro de2022 òs 14:00 horas, no endereço acima citado.

1.3.'Ao presente processo não se aplicou o tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e

empresai de pequeno porte, por não ser vantajoso paru a Administração pública, conforme disposto na Lei

Complementar 123, de 1411212006, alterada pela Lei Complementar no 147/2014, de 0710812014 'art. 49,

inciso III.

2 _ OBJETO:

2,1. O presente Chamamento Público tem por objeto o CREDENCIAMENTO de empresas com

profissionais do ramo veterinário pararealizar exames de Brucelose e Tuberculose em gado bovino leiteiro,

conforme Lei Municipal no 1.889 de 09112/2011.

3 - DA FINALIDADE DO CHAMAMENTO:

3.1. Deste chamamento púrblico resultarão Pessoas Jurídicas classificadas, que firmarão contratos com o

Município de Marmeleiro, com base no art.25, caput, da Lei n" 8.666193, que terá vinculo a este Edital

com suas cláusulas e minutas, aos documentos e às propostas apresentadas pelas proponentes do certame.

4 - CONDrÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO:

4.1. Poderão credenciar-se:

4.1.1 Poderão credenciar-se todos os interessados que prestem os serviços indicados no Anexo I do

presente edital, desde que atendidos os requisitos exigidos neste instrumento de chamamento.

4.2. Não poderão participar do credenciamento:

4.2.l.Empresas estrangeiras que não fl¡ncionem no Pals'

4.2.2.Inéressados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, estando também

abrangidas pela proibição aquelas que tenham sido punidas com suspensão do direito de licitar com

qualquer ente da Federação.

Ã.2.g-, O" interessados que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art' 87, da

Lei n. o 8.666193.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 -CEP 85'615-000
E-mail: IqitacaoøD,mar¡nele gb¡r,eQv.,b - Telefone: (46) 3525-8107 / I I05
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MUNIC |PIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

4.2.4. Profissionais pertencentes ao quadro permanente do Município.
4.2,5. O profissional que for servidor público em exercício de cargo de comissão ou função

gratificada, ou que estiver em exercício de mandato eletivo ou com registro oficial de candidatura

para qualquer desses cargos.

4.2.6. Pessoas fisicas, sem empresa constituída.
4.2.7. Empresas que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou

dirigente ligado ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira

ou trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até o tercoiro grau, com agente

público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, pregoeiro(a) ou servidor

lotado nos órgãos encarregados da contratação,

4.3. Será admitido, a qualquer tempo, enquanto válido o presente edital, o credenciamento de quaisquer

interessados que preencham as condições mínimas nele exigidas.

5 - DOCTTMENTAçÃO REFERENTE À HABILITAçÃO:

5.1. Para credenciamento os interessados deverão apresentar os seguintes documentos:

5. 1. 1. HABILITAÇÃO JI]RÍDICA:

a) Registro Comercial, junto ao órgão competente, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão

competente, para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado

de documentos de eleição de seus administradores;
c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de diretoria

em exercício;
d) Decreto ou autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorizaçáo parc funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
e) Em se tratando de Microempreendor Individual - MEI, Certificado da Condição do

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma de resolução CGSIM no 16 de 2009, cýa
aceitação ficarâ condicionada a verificação da autenticidade no site

www.portaldoempreendedor. gov.br.

5.I.2. REGT]LARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

Nota: As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverõo apresentar a documentação
fiscal e/ou trabalhista mesmo que haja restriçõo.

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Tributos e

Contribuições Municipais) ;

c) Comprovante de regularidade junto aFazendaPública Estadual, quanto ao ICMS;

d) Certiãão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União;
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, em

vigência, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por

Lei, a ser emitida pela Caixa Econômica Federal - CEF;

Ð Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho CNDT - Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

5. 1.3. REGT]LARIDADE ECONÔMICA:

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E-mail: llS{Aeêq@.'nanìreleifo.pr. @n¡S$t9þjIgp¡&ç:¿.b-Telefone: (46) 3525.E107 / 8105
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ESTADo oo pRReNÁ,

a) Certidão negativa de falência ou recuperaçãojudicial, expedida pelo distribuidor da sede da

Pessoa Jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada emdata não anterior a 60 (sessenta) dias

da data prevista para apresentação dos envelopes.

5. I .4. REGITLARIDADE TÉCNICA:

a) Declaração de responsabilidade técnica, indicando o(s) responsável(is) técnico(s) pela

execução dos serviços (ANBXO V). A proponente deverá apresentar no mínimo um
profissional Médico Veterinário inscrito e rcg;Janzado junto ao CRMV, acompanhado do

Comprovante de inscrição no Conselho Regional de Medicina Veterinária. O(s) mesmo(s) não

poCeialao¡ ser substituido(s) sem 
"*pressa 

autorizaçáo do Contratante. É vedada, sob pena de

inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável técnico por mais de uma

proponente;
b) Cópia da Portaria que habilita o profissional médico veterinário a realizar os testes de

diagnóstico de brucelose e tuberculose animal no estado do Paraná, emitida pela ADAPAR -
Agência de Defesa Agropecuária do Paranâ, e o laboratório deverá estar localizado na

microrregião Sudoeste do Paraná;

c) Comprovação do vínculo empregatício entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a proponente,

mediante registro em Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços devidamente

autenticado. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da

cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social;
d) Comprovação de registro no CRMV, atravésde certidão do Conselho Regional de Medicina

vetelnária, Do(s) RESPoNSÁ,VEL(IS) TÉCNICO(S).

s.r.s. DEcL.m¡,çÕns:

a) Declaração Unificada, conforme Anexo III.
b) Requerimento para inscrição no credenciamento (Anexo II).

6 - DISPOSTçÖES GERATS REFERENTES AOS DOCUMENTOS:

6.1. Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou cópias xerográficas, devidamente

autenticadas por cartório competente, ou por servidor público do Municlpio de Marmeleiro, desde que as

cópias estejam acompanhadas dos documentos originais e legíveis.

6.2. Será considerado prazo de validade de 60 (sessenta) dias, aparlt da data de emissão para as certidões

nas quais não constar a data de vencimento.

6.3. Caso aproponente apresente certidões emitidas vialnternet a aceitação das mesmas ficará condicionada

a consulta pelo mesmo sistema.

6,4, A falta de qualquer documento exigido no presente Edital ou a apresentação de documentos em

desacordo com o exigido no presente edital implicarâna inabilitação do licitante.

6.5. A Comissão reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso deste

Chamamento Prlblico, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes ptazo para

atendimento.

6.6. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo

endereço.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: Iicitacaot?)rnanneleinr.p::gov.búlig-itacao02tâ)nralnreleiro-.prgotlbt - Telefone: (46) 3525'8107 i 8105
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ESTADO DO PARANA

6,7, O envelope contendo respectivamente a documentação para habilitação deverá ser entregue na data,

horário e local indicado no preâmbulo deste Edital, devidamente fechado, constando na face os seguintes

dizeres:

7 - DAS CONDrçÕES PARA PRESTAçÃO OOS SERVIÇOS:

7,1,É,vedado:

a) O credenciamento de profissionais pertencentes ao quadro permanente do Município.

7.2.O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos

credenciados, podendo proceder ao descredenciamento, em casos de má prestação dos serviços contratados,

verificada em processo administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa.

7.3. O credenciamento configurarâtmarelação contratual de prestação de serviços, sendo que a solicitação

e pagamento dos credenciados será rcalizado de acordo com a demanda.

7.4. Não poderá exercer atividade, por credenciamento, o profissional que for servidor público em exercício

de cargo em comissão ou função gratificada, ou que estiver em exercício de mandato eletivo ou com registro
oficial de candidatura para qualquer desses cargos.

7.5. O credenciado que venha a se enquadrar nas situações previstas no item anterior, terá suspensa a

respectiva atividade, enquanto perdurar o impedimento.

7.6. Os demais direitos e obrigações das partes serão objeto de contrato de prestação de serviço, na forma
da minuta que é parte integrante do presente Chamamento Público.

8 - DOS VALORES:

8.1. O Município de Marmeleiro pagar| aos prestadores de serviços contratados, pelos serviços

efetivamente prestados, os valores constantes no Anexo I.

8.2. Os pagamentos decorrentes dos serviços, objeto do presente Chamamento Público, correrão por conta

dos recursos das Dotações Orçamentárias indicadas pelo setor de Contabilidade:

Elemento de Despesa FonteÓrgão/unidade Funcional Pro gramáticaConta
03.3.90.39.99.99.00427 10.01 20.606 0027 2.049
020.608 0020 2.050 3.3.90.39.99.99440 r0.02

9 - DA FORMA DE PAGAMENTO:

9.1. O pagamento será efetuado até o 15" (décimo quinto) dia útil do mês subsequente aos serviços

prestadõs, com a devida emissão da Nota Fiscal, obedecendo à ordem cronológica de sua exigibilidade

mediante ordem bancária através de instituição furanceira a ser determinada pelo Município.

10 -PRAZOS:

CMJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615'000
E-mail: licitacao@:¡¡u¡Clci¡¡p-r:g0¡Lhl!þitacao02@nralmeleiro.¡2¡eov,br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚELICO N" OO5I2O22

EN\¡ELOPE NO 1 . DOCUMENTAÇÃO
PROPOMNTE:

CNPJ:
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MUNIC IPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ,

10.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura, podendo ser prolrogado por

iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da administração,

com anuência da credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.o 8.666193, através de Termo Aditivo.

11 - DOS RECT]RSOS ADMINISTRATIYOS:

11.1. Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109 da Lei no.

8,666193, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos.

11,2, O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a documentação

apresentada no ato do credenciamento, não sendo considerado documento anexado em fase de recurso.

11.3. O recurso deverá ser protocolado junto ao SETOR DE LICITAçÕES, na sede da Prefeitura

Municipal, Avenida Macali, n" 255, Centro, na cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85.615-000,

à Comissão de Licitação, ficando estabelecido prazo de até 05 (cinco) dias úteis para reconsideráJo ou

encaminháJo para análise do Gestor, que terá igaalprazo para análise e decisão.

11.4. Somente o responsável legal do interessado poderá interpor recurso

11.5. Os recursos também poderão ser endereçados ao e-mail licitacao@marmeleÍro.pr.gov.br ou

protocolados em dias úteis das 08h30min às 17h00min.

11.6. Somente serão conhecidos os recursos tempestivos, motivados e não protelatórios.

11.7. Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o mesmo motivo de

contestação.

11.8. Decidido em todas as instâncias administrativas sobre os recursos interpostos, o resultado final do

processo de credenciamento será divulgado por meio de Termo de Homologação pelo Município.

12 -DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

12.1 Estando o proponente apto à contratação, o processo será encaminhado à Procuradoria Geral do

Município, que verificarâ a regularidade do procedimento, visando a realização do processo de

inexigibilidade de licitação, tomando-se por base o o'caput" do artigo 25 da Lei de Licitações, tendo em

vista o fato de que a competição resta faticamente impossibilitada, já que é do interesse da coletividade

local que o maior número possível de proponentes prestem os serviços em questão, no intuito de

proporcionar melhor atendimento à população.

13 _ DA ASSINATURA DO CONTRATO:

13.1. Adjudicado e Homologado o objeto do presente Chamamento, através de processo de inexigibilidade

de licitação, o MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, convocará os adjudicatários para assinarem o termo de

contrato em até 05 (cinco) dias úteis, após a homologação da inexigibilidade, sob pena de decair o seu

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art, 81 da Lei no 8.666193.

14 - DA EXTINçÃO E RESCISÃO CONTRATUAL:

14.1. Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento de qualquer de suas

cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a licitações e contratos

administrativos, sem prejulzo das multas elencadas no Item 15.
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14,2. O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante em caso de rescisão administrativa
prevista na legislação referente a licitações e contratos administrativos.

14.3. Em caso de rescisão contratual, se a intemrpção das atividades em andamento puder causar prejulzo

à população, será observado o prazo de trinta (30) dias para ocoffer à rescisão. Se neste prazo o Contratado

negligenciar a prestação dos serviços ora contratados a multa cabível poderá ser duplicada.

14.4. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou na execução

total do objeto contratado, nos prazos fixados no item 10.1.

14.5. O presente contrato será rescindido pelo Municlpio de Marmeleiro quando verificadas as seguintes

situações, isoladas ou acumuladas:

14.5.1. Não cumprimento, cumprimento irregular ou insatisfatório, pela Contratada, de cláusulas

contratuais, condições constantes no edital de Chamamento Público n" 005/2022, especifrcações,

prazos e/ou conjunto de dispositivos legais aplicáveis ao contrato.
14.5.2. Lentidão no cumprimento do objeto contratual ou paralisação imotivada na prestação dos

serviços, sem justa causa e sem prévia comunicação ao Municlpio de Marmeleiro.
14.5.3. Não atendimento das determinações e recomendações regulares emanadas da fiscalização do

Municlpio de Marmeleiro, encarregada do acompanhamento da execução do objeto do contrato.

L4.5.4. Ocorrência de caso fortuito ou força maior ou fato de terceiros ou ainda motivo de relevante

interesse público e de amplo conhecimento que imponha a suspensão da execução do contrato pelo

Município de Marmeleiro, hipótese em que a Contratada será remunerada na proporção da parcela

contratual que houver executado, sem incidência de qualquer indenização suplementar.

l4,6.Pela Contratada, quando o Município de Marmeleiro:

14.6.1. Atrasar, por mais de 90 (noventa) dias contados do final do prazo previsto no item 9, os

pagamentos das faturas apresentadas.

L4.6.2.Inadimplir quaisquer das cláusulas ou condições estabelecidas neste contrato admitidas as

ressalvas feitas no resguardo do interesse público.

14.7. Na hipótese de rescisão pelo Município de Marmeleiro com base nos motivos alinhados nos subitens

"I4.5,1" a"14.5.4", os valores devidos à Contratada atê a rescisão permanecerão retidos com o Município
de Marmeleiro, a fim de garantir o ressarcimento de prejuízos, multas ou perdas e danos decorrentes do(s)

evento(s) motivador do rompimento contratual.

14.8. O Credenciado poderá pedir rescisão, conforme o que estabelece o Art. 24, Inciso VIII da Lei
15.608/?R "possibilidade de rescisão do ajuste, pelo credenciado, a qualquer tempo, mediante notificação
à Administração com a antecedência fixada no termo".

15 -PENALIDADES, SANçÖES ADMINISTRATMS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
CONTRATUAL E COMETIMENTO DE OUTROS ATOS ILICITQS:

15.1. Ao proponente, após a assinatura do contrato, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades:

15.1.1. Multa de 5,0 % (cinco por cento) do valor total da proposta, que poderá éer cobrado
judicialmente se for o caso.
15.1.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

15.2. Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos no Contrato, e na oconência de

qualquer dãs hipóteses previstas nos artigos 78 e 88 da Lei no 8.666193, o Município de Marmeleiro poderá,
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garantida aprévia defesa, rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma
legal, bem como aplicar à contratada as seguintes sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666193, conforme a

gravidade da falta:

15.2.1. Advertência por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades.

15.2.2. Multa de 5,0 %o (cinco por cento) do valor total do Contrato, sendo que, a Prefeitura Municipal
de Marmeleiro, para garantir o fiel pagamento desta, reserva-se o direito de reter o valor contra o

crédito gerado pela Contratada, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, e/ou

cobrar judicialmente se for o caso.
15.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o ptazo da sanção aplicada com base no

subitem anterior.
15.2.5. As sanções previstas nos subitens 15.2.1,15.2.3 e 15.2.4, poderão ser aplicadas juntamente

com a do subitem 15.2.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo

de 5 (cinco) dias úteis.
15.2.6. A parte que inadimplir o presente contrato, dando causa à sua rescisão, responderá pelas

perdas e danos ocasionadas à parte inocente, as quais compreenderão os prejuízos diretos

experimentados e bem assim os lucros cessantes e danos emergentes decorrentes da inadimplência
contratual.

16 - DO CONTROLE, AVALIAçÃO, VISTORTA E FISCALTZ^ÇÃAz

16.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por pessoa autonzadapelo Departamento de

Agricultura e Abastecimento do Município de Marmeleiro, que anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização

das faltas ou defeitos observados.

16.2. Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa do

Contratado poderá ensejar a não prorrogação deste contrato ou a revisão das condições ora estipuladas.

16.3. O Contratado facilítarâao Contratante o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e

prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do Contratante designados

para tal fim.

16.4. Em qualquer hipótese é assegurado ao contratado amplo direito de defesa, nos termos das normas

gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos.

17 - DAS OBRTGAçÕES nOS PRESTADORES DE SERVIÇOS:

17.1. A contratadadeverá cumprir com todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo exclusivamente como seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

l|,2.Realizar os trabalhos somente com autorização prévia da contratante, ou seja, do Depafamento de

Agricultura e Abastecimento do Município de Marmeleiro'

17.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando ao Município de Marmeleiro,
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sempre que solicitado, comprovantes de regularidade para com as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias e tributárias.

17.4. Cumprir com as obrigações assumidas decorrentes do presente edital, nos prazos aventados e
qualidade exigida.

17.5. Além das obrigações normais, decorrentes do presente contrato, constituem obrigações específicas da

Contratada:

17.5J. Operar com uma orgarizaçáo completa, independente e sem vínculo com o Município de

Marmeleiro, realizando os serviços, objeto deste contrato, dentro dos mais altos conceitos do ramo.

17.5.2. Não ceder ou transferir para terceiros a execução.

17.5.3. Quanto aos profissionais disponibilizados, a Contratada obriga-se a exigir destes, as mesmas

condições do presente contrato, respondendo solidariamente com estes todas as infrações

eventualmente cometidas.
17.5.4, Emitir relatório mensal, para o Departamento de Agricultura e Abastecimento, contendo a

prestação dos serviços realizados, a fim de estabelecer parâmetros para possíveis auditorias nas

contas da pessoa jurldica.
17.5.5. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração desse

faturamento, que redundem em aumento das despesas ou perda de descontos.

L7.5,6. Ser rigoroso na pontualidade da execução do serviço, não prejudicando os objetivos da

municipalidade.
17.5.7. Comunicar à contratante, quaisquer alterações durante e execução para as devidas

averiguações.

17.6. Responsabilizar pelo preenchimento da ficha de campo (em anexo modelo VI) cadastral das

propriedades atendidas pelo Programa com informações oficiais.

17,7,Deverá efetuar entrega das fichas de campo juntamente com os atestados de brucelose e tuberculose

a cada mês.

18 - DA RESPONSABILIDADE CTVIL DO CONTRATADO:

18.1. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes não exclui
nem reduz a responsabilidade do Contratado nos termos da legislação referente a licitações e contratos

administrativos.

18.2. A responsabilidade de que trata esta Cláusula estende-se aos casos de danos causados por defeitos

relativos à prestação dos serviços, nos estritos termos do art. 14 daLei 8.078, de 11.09.90 (Código de

Defesa do Consumidor).

19 - OBRTGAçÕES DO MTINTCÍpIO:

19.1. Pagamento conforme item 9, desde que atestadas, após liberação do Diretor do Departamento de

Agricultura e Abastecimento.

19.2. Vistoriar, periodicamente, os serviços do prestador, visando verificar a manutenção das condições

satisfatórias constatadas por ocasião da contratação.

19.3. Supervisionar e fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos seruiços, conforme item

17.

20 - DrsPosrçÕEs GERATS:
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ZO.t. É facultado à Prefeitura Municipal de MARMELEIRO, Estado do Paraná, solicitar a atualizaçáo de

qualquer documento relativo ao presente Chamamento Público.

20.2. Reserva-se o município de Marmeleiro, revogar ou anular este Chamamento Público nos termos do

Art. 49 da lei 8,666 193, no seu todo ou em parte.

20.3. A proponente vencedora assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao MLINICÍpIO

e terceiros,-por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto do presente Chamamento

Público, isentando o MUNICÍPIO de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

20,4, Ao participar do presente Chamamento Público, a proponente assume integral responsabilidade pela

autenticidade e veracidãde de todos os documentos e informações prestadas, respondendo na forma da Lei,

por qualquer inegularidade constatada.

20.5. Esclarecimentos relativos ao presente Chamamento Público e as condições para atendimento das

obrigações necessárias ao cumprimento do seu objeto, somente serão prestados quando solicitados por

escrito, encaminhado ao Presidente da Comissão Permanente de Licitações, na Av. Macali, no 255, fone

(46) 3525-8107, CEP 85.615-000.

20.6. Das sessões públicas serão lawadas atas, as quais serão assinadas pelos membros da Comissão de

Licitações e proponentes presentes.

21 _ ANEXOS DO EDITAL:

ANEXO I _TERMO DE REFERÊNCh

A¡[Exo II - MoDELo DE REeUERMENTo PARA INSCRIÇÃo No CREDENCIAMENTo

ANEXO III - MODELO DE DECLARAçAO ULmICADA

ANEXO IV _ MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ANEXO V - DECLARAçÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

AI\EXO VI - MODELO DE DIAGNÓSTICO DA PROPRIEDADE

Marmeleiro, 02 de setembro de2022.

Pilati
Prefeito
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ANEXO I

TERMo on nBrpnÊNcrA

1 - EsPEcruc,tçÃo Do oBJETo:

1.1. O objeto do presente termo é o CREDENCIAMENTO de empresas com profissionais do ramo

veterinário pæa serviços de exames de Brucelose e Tuberculose em gado bovino leiteiro, conforme Lei
Municipal n' 1.889 de 09112/2011,.

Valor
Unitário

Valor TotalItem Quant. Unid. Descrição / Procedimento

16,00 240.000,0001 1s.000 Unid.

Exame de tuberculose e exame de brucelose em bovinos
(subsldio de 50Yo, conforme prevê a Lei Municipal
1889/2011, de 09ll2l20ll), incluindo transporte para

realizaçáo do exame.

1.2. O valor máximo estimado para os serviços, objeto deste certame é de R$ 240.000,00 (duzentos e

quarenta mil reais).

1.3. O valor estimado no item anterior não implica em nenhuma previsão de crédito em favor dos

Contratados, que só farão jus aos valores correspondentes aos serviços efetivamente prestados, desde que

autorizados e aprovados pelo Departamento de Agricultura e Abastecimento, nos termos do Contrato.

2 -LOC/-LE FORMA PARA EXECUçAO DOS SERVIÇOS:

2.1. As empresas cadastradas deverão seguir r¡m cronograma de comunidades, estabelecido pelo

Departamento de Agricultura e Abastecimento, ainda devem ser entregues uma ficha cadastral de cada

propriedade juntamente com o atestado de exames de brucelose e tuberculose.

2.2, Os exames deverão ser realizados nos termos da Portaria ADAPAR n" 132120L7

3 _ CRONOGRAMA IPF.AZO DE ENTREGA E VTCÊNCT¡.:

3.1. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser entregues ou executados de acordo com as solicitações,
pelo perlodo de doze (12) meses (vigência).

3.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes

neste Termo de Referência e na proposta.

3.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de um (01) dia, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejulzo da aplicação das penalidades'

4 - OBRTGAÇÖES:

4.1. DA CONTRATADA:

4.1.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:
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4. I . 1 . I . Será responsável pela realização de exames de todos os bovinos da região estabelecida pelo
Departamento de Agricultura e Abastecimento.

4.1.1.2. Deverá executar mensalmente, no mínimo, a quantidade equivalente a proporção de lll2
entre a quantidade contratada e o perlodo contratual.

4.1 .L .3. Deverá obrigatoriamente respeitar a ârea de abrangência estabelecida pelo Departamento de

Agricultura e Abastecimento para execução dos serviços.

4.L1.4. Será responsável pelo preenchimento da ficha de campo (em anexo) cadastral das

propriedades atendidas pelo Programa com informações oficiais,

4.1.1.5. Deverá responsabilizaþse pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos

e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário a execução do serviço.

4.1.1.6. Deverá efetuar entrega das fichas de campo juntamente com os atestados de brucelose e

tuberculose a cada mês.

4.1.1.7 . Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações

referentes a: maÍca, fabricante, modelo, procedência eptazo de garantia ou validade.

4.1.1 .8. Responsabilizar-se pelos vlcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e t7 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

4.1,.1.9. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,

o objeto com avarias ou defeitos.

4.1.1.10. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de24 (vinfe e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação.

4.1.1.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

4,2.DO CONTRATAIITE:

4.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

4,2,2,Yenficar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com

as especificações constantes do Edital e da proposta,para fins de aceitação e recebimento definitivo.

4.2.3. Comunicar à Contratada,por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

4,2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado.

4.2.5. Efetuat o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos.
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4,2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5 - DA FISCALIZAçÃO:

5.1. O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento do Contrato será de responsabilidade do Diretor

do Departamento de Agricultwa e Abastecimento ou servidor(es) indicado(s) pelo mesmo.

5.2. Afiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda que

resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e

prepostos.

5.3. O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citado acima, procederá

ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por

parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.

78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e

cometimento de outros atos illcitos.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000
E-mail: llcilcaaa¡Q$srust_ejrc"prgQy,bt/ licitacaoO2@nra_r:nreleiro.u:.gp.v.br'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ANEXO II

REeTTERTMENTo rARA rNscnrÇÃo No cREDENcTAMENTO DE pnsson ¡unÍutca

(este documento deve ser elaborado em formulório próprio)

À Prefeitura Municipal de Marmeleiro
Setor de Licitações e Contratos
Marmeleiro - PR

O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO de empresas com
profissionais do ramo veterinário para serviços de exames de Brucelose e Tuberculose em gado bovino
leiteiro, conforme Lei Municipal no 1.889 de 09/1212011, nos termos do Edital de Chamamento Público no

00512022, divulgado em (data da divulgação).

Razão Social:

CNPJ

Telefone:

E-mail:

Endereço: No

Bairro:

CEP: Cidade: Estado:

Informar Agência e Conta para pagamento.
conta deve ser no nome do credenciado

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, a especifltcação dos serviços que

temos a oferecer:

(cidade), (dia) de (mês) de (ano).

(Assinatura e identificação da proponente)

Banco: no no

C/C: no:

Valor
Unitário Valor TotalQuant. Unid. Descrição / ProcedimentoItem

16,00 240.000,00Unid.

Exame de tuberculose e exame de brucelose em bovinos
(subsídio de 50Yo, conforme prevê a Lei Municipal
1889/2011, de 09112/2011), incluindo transporte para
realizaçã;o do exame.

01 15.000

CNPJ: 76.205.6ó510001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP E5.615-000
E-mail: licitacao@na¡nçleiro.pr'.eov.br/ p::eoy,hr-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ANEXO III

MoDELo DE DEcLARAÇÃo tnIrIcADA
(papel timbrado da licitante)

.Á, Comissõo Permanente de Licitação

Pelo presente instrumento, a empresa ..................¡......, CNPJ no ...........,.........., com sede na

através de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art, 27 daLei n." 8.666/93, acrescido pela Lei n.o

9 .854199, que não empregamos menores de 1 8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e

não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição
de aprendiz (apafür de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a

Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a)

do RG sob no .......:........... e CPF. !....!...!........, cuja funçãolcargo
é ......,...... (sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsóvel pela
assinatura do Contrato.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula

Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para

o seguinteordarqo:
E-mail:
Telefone: ( )

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente

fomecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ,.., portador(a) do CPF/l\dF sob n.o

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente ao Chamamento

Público n.'005/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento

convocatório, seus Anexos e no Contrato.

de2022.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legiv el/ Car golCarimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnaFneleiro.pr'.eQy.bI / licitacao02lr.Ðnrarrìreleiro.prgotþ; - Telefone: (46) 3525'E107 / 8105
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ANEXO ry

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAçÃO OB SERVIçOS No *'c*/2022

(Chamamento Público N" 005/2022 - PMI\Ð

O MIJNICfpIO DE MARMELEIRO, pessoa jurldica de direito público interno inscrita no CNPJÀ{F sob

o n'76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de idontidade civil (RG) n'
4.352.883-1 SSp¡pn e inscrito no CPF/lrdF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante denominado

CONTRATAI\TE; e a empresa *******, pessoa jurldica de direito privado inscrita no CNPJA4F sob o

Ilo {.¡r¡r**, com sgdg na 't'r,'r.*ir,, no *t¡1.*, Bairro '1.,1.+*!r, cidade de 't*'1"1" Estado do **** cEP ***' Telefone

¡,'r,¡ *l *i*'*, e-mail:, representada por seu administrador, Sr. tt¡r'*t*¡t*, portador da cédula de identidade

òiuit (nC) no 't*x**i SSp/**, e inscrito no CPFilvlF sob o no 'ft*'r't*'tt+, de ora em diante denominada

CONTRATAI)¡, sujeitando-se às normas da Lei 8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições

estabelecidas no Ediial de CHAIvIAMENTO PÚBLICO N" 005/2022, resolvem celebrar o presente

instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CL^A,UST'LA PRIMEIRA - EMBASAMENTO LEGAL
Este contrato reger-se-á pela Lei no 8.666, de 27 dejunho de 1993 e suas alterações, bem como pelas

disposições contidas neste instrumento.

Parágrafo ÚInico
krtegrãm e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Chamamento Público n" 00512022 e seus anexos,

juntamente com a proposta da CONTRATADA'

CLÁ,UST]LA SEGTINDA _ DO OBJETO E VALOR CONTRATUAL
2.1 O presente contrato temporobjeto a contrataçõo de empresas com profissionais do ramo veterinório
para serviços de exames dé Brucelose e Tuberculose em gado bovino leiteiro, conforme Lei Municipal

o" f .ggg de0911212011, de acordo com Chamamento Público no 00512022. A quantidade de serviços a ser

executado durante a vigência contratual irá depender do nrlmero de empresas que se habilitarem no curso

do processo, limitado ão valor máximo de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), sendo de

responsabilidade do Departamento de Agricultura e Abastecimento o controle deste valor.

2.2 O CONTRATANTE pagarâmensalmente à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados,

conforme solicitação efetuaãa pelo Departamento de Agricultura e Abastecimento, no valor,unitário do

deR$1 dezesseis conforme tabela abaixo :

2.3 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclúsive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto contratado.

2,4 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea '6d" da Lei no

8.666/93,desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA'

cLÁ.usuLA TERcETRA - DAs coNDrçOEs DE PAGAMENTo

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali ,no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: licitacaó@rnanneleiro.pr..goy.br / licitacaoO2@nrarnreleiro.pfgqllþf - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

16,00Unid.
ffi de brucelose em bovinos (subsídio de 50Vo,

conforme prevê a Lei Municipal 1889/201 l, de 0911212011), incluindo transporte

para realização do exame.
01
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3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária

Eletrônica, até o décimo quipto dia do mês subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a

adequação com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.665/0001 -0 I

Avenida Macali, n" 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS No *',þ',r12022

(Chamamento Público N" 005/2022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,

válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNPJ/IüF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1o Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na datade vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento

iela variáção do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta Cláusula.

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECURSOS FrNAI\ICEIROS
4.l Conforme discriminadas a

cLÁ.usuLA errrNTA - Dos pRlzos E LocAL pARA ExncuçÃo Dos sERVIÇos E
VIGÊNCIA:
5.1 As empresas cadastradas deverão seguir r¡m cronograma de comunidades, estabelecido pelo

Departamento de Agricultura e Abastecimento, ainda devem ser entregues uma ficha cadastral de cada

propriedade juntamente com o atestado de exames de brucelose e tuberculose.

5.2 Os exames deverão ser realizados nos termos da Portaria ADAPAR n" L32120I7.

5.3 Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser entregues ou executados de acordo com as solicitações,

pelo perlodo de doze (12) meses (vigência)'

5.4 Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização

do contrato, para efeito de postêrior verificação de sua conformidade com as especificações constantes

neste Termo de Referência e na proposta.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 -CEP 85.615-000

E-mail: licitacaó@lrnanneleippr-gpy.br / licitacao02 - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

03.3.90.39.99.99,0010.01 20.606 0027 2.049427
03 .3.90.39 .99.99.0010.02 20.608 0020 2.050440
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5.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de um (01) dia, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.6 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até *¡r"r'¡r"r"r"

podendo ser proffogado por iguais e sucessivos períodos até o máximo de 60 (sessenta) meses, caso haja

interesse da administração, com anuência da credenciada, nos termos do art. 57, dalei n.o 8.666193, através

de Termo Aditivo.

5.7 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-s e pata tal a

variação acumulada do IMC, apartir da data da assinatura do presente instrumento.

cl,^Á.ustll,A sExrA - DAs oBRrcAÇÕrcs ua CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as obrigações

por parte da CONTRATADA;

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

6.5 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade na execução dos serviços prestados,

conforme as especificações constantes do Edital e da proposta;

6.6 Comunicar à Contratada, no caso de inconformidades;

6,7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁ.usuLA sÉTIMA - DAs oBRTGAÇÕns on coNTRATADA
Compete à CONTRATADA:
7.1 A contratada deverá cumprir com todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo exclusivamente como seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto.

T.ZRealizar os trabalhos somente com autorização prévia da contratante, ou seja, do Departamento de

Agricultura e Abastecimento do Municlpio de Marmeleiro.

7.3 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando ao Município de Marmeleiro,

sempre que solicitado, comprovantes de regularidade para com as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias e tributárias.

7.4 Cumprir com as obrigações assumidas decorrentes do presente edital, nos prazos aventados e qualidade

exigida.

7.5 Além das obrigações normais, decorrentes do presente contrato, constituem obrigações específicas da

Contratada:

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: I ic itacao@rnat¡neleinl@p¡4g1þ¡ - Telefone: (46) 3 525'8 I 07 / I I 05
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7.5.1 Operar com uma organização completa, independente e sem vínculo com o Município de

Marmeleiro, realizando os serviços, objeto deste contrato, dentro dos mais altos conceitos do ramo.
7.5.2 Não ceder ou transferir para terceiros a execução.

7.5.3 Quanto aos profissionais disponibilizados, a Contratada obriga-se a exigir destes, as mesmas

condições do presente contrato, respondendo solidariamente com estes todas as infrações

eventualmente cometidas.
7.5.4 Emitir relatório mensal, para o Departamento de Agricultura e Abastecimento, contendo a
prestação dos serviços realizados, a fim de estabelecer parâmetros para possíveis auditorias nas

contas da pessoa jurldica.
7.5.5 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou elros na elaboração desse

fatwamento, que redundem em aumento das despesas ou perda de descontos.

7.5.6 Ser rigoroso na pontualidade da execução do serviço, não prejudicando os objetivos da

municipalidade.
7.5.7 Comunicar à contratante, quaisquer alterações durante e execução para as devidas

averiguações.

7.6 Responsabilizar pelo preenchimento da ficha de campo (em anexo modelo V[) cadastral das

propriedades atendidas pelo Programa com informações oficiais.

7,7 Deverá, efetuar entrega das fichas de campo juntamente com os atestados de brucelose e tuberculose a

cada mês,

7.8 Será responsável pela realização de exames de todos os bovinos da região estabelecida pelo

Departamento de Agricultura e Abastecimento.

7.9Deverâobrigatoriamente respeitar afureade abrangência estabelecida pelo Departamento de Agricultura
e Abastecimento para execução dos serviços

7.10 Deverá responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e quaisquer

outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário a execução do serviço.

7.11 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes

no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes

a; marca, fabricante, modelo, procedência eprazo de garantia ou validade.

7.12 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

7.13 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, îo pÍazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos.

7.14 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede adatada entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

7.15 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

cL.Ä,UsuLA oITAvA DAS sANçÕEs ADMINISTRATIVAS PARA O cASo DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções, isoladas

ou cumulativamente, sem prejulzo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666/93:

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: üc.ilaeaa@uaslÊl€iropr=gcyùr/licilaea-og2f¿¡mrmeleiro.P¡gçvþ - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acanetarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:

a) moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto
licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até, l0% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de

qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução

total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I do

art.79 da Lei n' 8.666193:'

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo

de até 02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante aprípna autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE
pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princlpios

do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993.

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 10 (dez) dias,

recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a

receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberârecurso ao CONTRAIT{TE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito

suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância

recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que se

enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejulzo de outras medidas cabíveis,

cl,Á,usrrl.A NoNA - DA FISCALIZAçÃO
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fomecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 O recebimento, afrscalizaçáo e o acompanhamento do Contrato será de responsabilidade do Diretor do

Departamento de Agricultura e Abastecimento ou servidor(es) indicado(s) pelo mesmo.

9.3 A fiscalizaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que

resultem de condiçõeJ téctticas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e

prepostos.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lisjle9êel@¡natlglçlro@ugpr'.s8:Lbl-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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9.4 O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citado acima, procederá

ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por
parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.

78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e

cometimento de outros atos ilícitos.

Parógrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666/93,
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Chamamento Público no

00s/2022.

CLÁ,USI]LA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLein' 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejulzos que este vier a sofrer em

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cr,Á,usrrr,A DÉcrMA rRTMEIRA - DAs ALTERAÇOns coNTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões necessários, nos termos do artigo 65, $1o da Lei n'8.666193.

$2o A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do

respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cL^A,usuLA DÉcrMA sEcuNDA - DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre

elai, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8,42911992), a Lei Federal n'" 72.84612073 e

seus regulamentos, se comprometem que pata a execução deste contrato nenhuma das partes poderá

oferecei, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,

compénsação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

consiituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615'000
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financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cr,^Ä,usw¡, nÉcrnn¿. TERcETRA - DA puBLIc¡,ç.Ã,o E Do REGISTRo
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Municlpio, nos termos do Parágrafo lJnico, do art. 61, da Lei8.666193.

cL^Á,usuLA DÉcIMA eUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLIcÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 21 de junho

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-seJhe supletivamente os princlpios da Teoria Geral

dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cL.Á,usuLA DÉcIMA eurNTA - DA TRANSMISSÃo DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou
outra forma de conespondência cujo recebimento possa ser atestado.

cL,Á.Ust]LA DÉCIMA SEXTA _Dos cAsos OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520,
de 2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem
como nos demais regulamentos e norrnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

cLÁ,UsULA DÉcIMA sÉrnvrl - SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado
do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicílio da CONTRATADA.

MarmeleirO, ** de 'l'¡l'¡l'¡l'* de2022

MTINICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615'000
E-mail: licitacao@tnanneleinlpr'.eov.br/ licitac p.LgqlLU-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ANEXO V

DEcLARAÇÃo up RESpoNSABILIDADE rÉcxrca

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a legislação vigente declæamos que o(s)
responsável(is) técnico(s) pelos serviços, é(são):

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso
quadro técnico de profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes.

Local e Data

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)^

CNPJ: 76.205.6ó510001 -01

Avenida Macali, no 255, Cenho - Cx. Postal 24 - CEP E5.615-000
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Sistema de utilizaçño:

Alimentação:

Raça:

Inseminação:

.{,gua:

ESTADo nopeReNÁ

ANEXO VI

MoDELo DE DIAcNósuco DA pRopRTEDADE

Data:

Pastoreio( ) Semi-confinado( ) Confinado( )

Silagem( ) Pastagem( ) Irrigação( )

Jersey( ) Holandesa( ) Mista( ) Outra( )

PMG ( ) Particular ( ) Possui botijão de sêmen ( )

Fonte ( ) Poço artesiano particular ( ) Poço artesiano comunitário ( )

Assin¡tura do Produtor

Telefone

CPF

Produtor

Comunid¡de

Á,rea total de terra

,{,rea utilizada em leite

.Á,rea de pastagem

.{,rea de silagem

CNPJ: 76,205,665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(â)rnanneleiro,nr'.egy.þ¡l-I9ileca9-Q2@¡:4uelcj¡qp:*gev.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Marmeleiro, 08 de agosto de2022.

cnnrmÃo

Certificamos para os devidos fins que a Coordenadora da Unidade de Controle Intemo Sra. Luciana
Arisi, encontra'se em férias pelo período de 0l de agosto de 2022 até 20 de agosto de 2022, conforme
comunicação de férias assinada em anexo.

Conforme a Lei no 8.66611993, Aft. 38, que dispõe do:

o'Art. 38 - O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo

administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a

autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio
pata a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

t...1

VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou

inexigibilidade;"

Desta forma, como não há exigência do parecer do controle intemo, o Processo Administrativo
no 15612022 náo será submetido análise desta controladoria, sendo encaminhado diretamente ao

procurador jurldico.

Respeitosamente,
t1
K<--Jo f,- -*
Ricardo Fiori

Presidente da CPL

Portaria 6.597 de 0l/1012021

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida lvlacali,no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
Folha de Pagamento

Relatório Aviso de Férias

Pås 7114

ût'7
Ð

Nome: LUCIANA ARISI

Bco/Age/Conta Salário: 104 I 1970 / 3700000060'0

N" CTPSiSérie/UF: 872181 / 10 / PR

Cargo: l7 - Asslstente Administrativo

Centro de Custo: Controle lnterno - CC

AVISO DE FÉRAS

Código/Contrato: 1 0847-03

CPF: 028,058.829'11

Dias Direito Dias iá Fruldos Fruição Atual Dias Faltados

3010200

Período
Aquisítivo(lnlcio)

1110612020

Perfodo
Aquisitivo(Final)

1010612021

Horas Falta

03:27

Saldo de D¡as

0

Pelo presente comunicamos a V. Sa. que ser-lhe-äo cOncedidas férias de acordo com o acima descrito'

A importância relativa às férias e ao abono pecuniário, se for o caso, ficará à sua dlsposição a partir de 0110812022'

Marmeleiro(PR), 27 de julho de 2022

Perfodo Férias:

Retorno ao Serviço:

0110812022 a

21t0812022

2010812022 Dias:20

(sob carimbo)

,{.'

ý
4^'z'À*'r ')^" '

Assinatura do Servidör
do

CCINFERE COT¡

O ORiGIN/tL

0 5 A60, ?022

ATLI RA

IPM S¡ßtamâß I ldã ld-Âtn.¡dñr' WFÞ2711î1-r1¿ -Af^71 WDôtrÞl Rtr-A Fñ¡r¡d^ ñ^.' FARTANn ÈASSô| I nÔNlnÂ c'f t^a la^co I 7.Ãâ.r a -^â'n^
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CERTIDÃO

Certifrco para os devidos fins, que nesta data, às 15h20, foi entregue na Procuradoria Geral

o Processo Administrativo no 15612022-LIC, de Licitação na modalidade Chamamento Público no

005/2022.

Marmeleiro, 16 de agosto de2022.

ucas de Jardim
Assistente Administrativo

Procuradoria Geral

^
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Marmeleiro,29 de agosto de2022.

Processo Administrativo n.o 15612022
Chamamento Público n,' 00512022

Parecer n,'41612022

Assunto: Chamamento Público para credenciamento de empresas para fornecimento de serviços
de exames de brucelose e tuberculose em gado bovino leiteiro, conforme o requerimento n.o
04712022, oritmdo do Departamento de Agricultura e Abastecimento.

O Chamamento Público não se trata de uma Modalidade de Licitação. Entretanto,
considerando as normas que regem as contratações pelo poder público, as disposições previstas
na Lei n." 8.666/93 devem ser observadas, visto que a administração não pode contratar
liwemente, por estar adstrita aos princípios da isonomia e da moralidade, sempre visando garantir
igualdade de oportunidade para todos os interessados em contratarem com o poder público. Isto
se dá, considerando especificamente às disposições do inciso XXVII do artigo 22 e inciso XXI
do artigo 37, ambos do Texto Maior, em que as entidades da administração pública direta e
indireta devem licitar sempre que o bem ou serviço por elas oferecido puderem interessar a mais
de um dos administrados.

Nas palavras do professor Jorge Ulisses Jacoby o Chamamento Público

"É uma fewamenta de prospecção de mercado, de pesquisas de
parômetros Pode ser utilizado, por exemplo, paraverificação de
interesse de empresas nofornecimento de produtos ou serviços, ott
para verificação e comprovação de exclusividade na venda de
algum produto, a teor do art. 25, I, da Lei 8.666/93, bem como
para realização de credenciamento de empresas para prestação
de determinado serviço ".

Segundo a doutrina de Joel de Menezes Niebhur o credenciamento pode ser
conceituado como:

"Espécie de cadastro em que se inserem todos os interessados em
prestar certos tipos de serviços, conforme regras de habilitação e
remuneração prefixadas pela própria Administração Pública.
Todos os credenciados celebram, sob as mesmas condições,
contrato administrativo, haja vista que, pela natureza do serviço,
não há relação de exclusão, isto é, o semiço a ser contratado não
precisa ser prestado com exclusividade por um ou por outro, mas
é prestado por todos."

Em que pese não se tratar de modalidade de licitação, as disposições previstas na Lei
n.' 8.666193 devem ser aplicadas por analogia. Assim, no presente caso deve haver autuação do
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processo, devidamente protocolado e numerado. Deve haver também autorização para aberíxa,
indicação sucinta do objeto e indicação do recurso para a despesa sem prejuízo das demais
nofinas pertinentes à matéria.

No presente caso, o instrumento tem como objetivo credenciar empresas para
fomecimento de serviços de exames de brucelose e tuberculose em gado bovino leiteiro.

Examinados os autos, entendo que os requisitos fundamentais para a seleção das
propostas estão em consonância com as disposições legais pertinentes, afastando condições que
possam tipificar preferências ou discriminações.

Os responsáveis pelos setores de contabilidade e finanças informam a existência de
previsão de recursos de ordem flrnanceira e orçamentáriaparacumprir as obrigações decorrentes
das contratações. Denota-se que o valor máximo previsto paraa.contratação é de R$ 240.000,00
(duzentos e quarenta mil reais). O Parecer Contábil informa que há recursos orçamentarios para
pagamento das obrigações, especificando as dotações. Denota-se entretanto, que o saldo cobre
parcialmente as obrigações e não integralmente. O art. 7o,52o, inciso IlI, e caput dos arts. 14 e
38, estabelecem a necessidade da previsão de recursos orçamentiirios que assegurem o
pagamento das obrigações a serem executadas. Desta forma há a necessidade da adequação da
dotação previamente ao lançamento do Edital, seja reduzindo a meta, ou ampliando a dotação
para o enquadramento legal.

A Lei n." 15.608/07 do Estado do Paraná dispõe que o prazo de publicidade para o
credenciamento deve ser de, no mínimo, 15 dias úteis e no máximo de 30 dias úteis.
Considerando a natureza do objeto, o edital deve ficar permanentemente aberto. Esta disposição
encontra-se expressa no preâmbulo do instrumento convocatório.

Considerando o exposto, manifesto-me pela continuidade do Processo Administrativo
n.'00512022 apóso saneamento dos apontamentos, salientando que apresente manifestação toma
por base, exclusivamente, os elementos que constam, até apresente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe.

E o parecer.

Ederson Ro Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299
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DESPACHO

Trata-se do Processo Administrativo no 15612022 o qual tem por objeto o

credenciamento de empresas com profissionais do ramo pararealizar exârnes de Brucelose e

Tuberoulose em gado bovino leiteiro, conforme Lei Municipal no 1.889 de 09/12/2011, Conforme

justificativa do Departamento solicitante, com valor total estimado em R$ 240.000,00

(duzentos e quarenta mil reais).

O parecer contábil indicou saldo orçamentário disponível em 1410712022 de R$

160.889,80 e R$ 43.349,93.

O Parecer Jurldico no 41612022 de 2910812022 manifestou-se pela regularidade

do certame fazendo apontamento em relação ao orçamento.

Considerando que haverá saldo orçamentário disponível para o ano de 2022 e

que haverá ainda, nova previsäo orçamentário para o ano de 2023, quando ainda estará

vigente disponivel o contrato e,

Ficando ressalvado que ficará limitado o quantitativo solicitado aos valores

atualmente disponíveis conforme indicado no parecer contábil, cabendo ao

Departamento se sendo necessário, requerer a devida adequaçäo orçamentária.

Pelas as razöes acima expostas:

DECIDO:

Pelo prosseguimento do certame

Sem mais.

Marmeleiro, 01 de setembro de

o Jair Pilati

Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Maoali, nÞ 255, Cenho - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@nranneleiro.or,gov.br / liciracao02@ruarnìeleiro.pr.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / SlOs
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Marmeleiro, 02 de setembro de 2022.

Parecer n'11112022

Para:
Presidente da CPL,

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, o Edital de

Licitação na modalidade Chamamento Público n" 00512022. destinado ao CREDENCIAMENTO de

empresas com profissionais do ramo veterinário pararealizar exames de Brucelose e Tuberculose em gado

bovino leiteiro, conforme Lei Municipal no 1.889 de 0911212011, nos termos da Lei Federal no 8.666, de 21

de junho de 1993, com as alterações posteriores e demais legislação pertinente.

Encaminhe-se à Comissão Permanente de Licitação para necessárias.

Pilati

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnanneleiro. - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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Avlso DE cHAMAMENTo púnr,rco N" 005/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 156/2022-LIC

O Município de Marmeleiro, através da Comissão Permanente de Licitação, designada pelo Prefeito,

através da Portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um, torna pública a rcalizaçäo
deste Credenciamento de empresas com profìssionais do ramo veterinário para tealizar exames de

Brucelose e Tuberculose em gado bovino leiteiro, conforme Lei Municipal no 1.889 de 09lL2l20IL

O Edital completo poderá ser obtido no site da Prefeitura de Marmeleiro, no ícone LICITAÇÖES, apafüt
do dia 05 de setembro de 2022, sendo que os interessados deverão apresentar a documentaçáo para

habilitação até o dia 29 de setembro de 2022 ùs 11:00 horas, ou qualquer tempo, no setor de licitação no

endereço: Avenida Macali, no 255, Paço Municipal, Centro, Marmeleiro - Paraná, CEP: 85.615-000. A
abertura dos envelopes será dia29 de setembro de2022 às 14:00 horas, no endereço acima citado.

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão

Permanente de Licitações, no endereço acima citado, pelo telefone Ø6) 3525-8105 / 8107 ou pelo e-mail:

licÍtacao@marmeleiro.pr.qov.br.

Marmeleiro , 02 de setembro de 2022.

ñ

L¿.*h -'l-i:t'
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0lll0l202l

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615'000
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PORTARIA No 6.597,D8lo DE OUTUBRO D8 2021.

Altera composição da Comissão
Permanente de Licitação e dá outras
providências,

O PREFEITO ÞO TVIUru¡ÓfP¡O DE MARMELEIRO, EStAdO dO
Paranâ, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art.
51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 10 ALTERAR a composiçäo da Comissão Permanente de
Licitação, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

l- Presidente: Ricardo Fiori, Matrfcula no 1824-4;
ll - Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrfcula 1393-5.
lll - Membro: Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrlcula 1194-0;
V - Suplente: José Alberto Adam, Matrfcula no 1555.5.
Parágrafo único. Na ausência do Presidente, assumirá a função o

membro de ;maior tempo de serviço público municipal e, na falta de um
membro, asgumirá o suplente.

Art.20 Säo competências da Comissäo Fermanente de Licitaçäo:
I - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisiçöes e

contrataç,öes;
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
ill - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitação;
V - receber,do-qqpenJgs, p¡opostas e realizar julgamentos;
Vl - encaminhäí',ieouisosr.refejrentes à licitaçäo ao Prefeito ou à

Procu radoria-Geral, par:a manifestaçäo;
Vll - elabora¡pimi¡q,tq dós contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir' os" piocessos adríiinistrativos especiais instaurados

para apuração de descumprimento contratual e apiicaçäo de p_enalldades ao_s
iicitantàs, såMo quando hoùver suspeiçäo ou impedim"ñto; COI{FIRE CCln

lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo lGitÐ&'liGlNAL

Art. 30 A nomeaçäo se dará pelo
recondução da totalidade de seus membros.

prazo de 01 (um) ar¡p5 X#ftd¡ a

Art. 4o O trabalho dos membros detentores de cargo
remunerado pela gratificação prevista no art. 33, inciso l, da
de setembro de 2013, observado o disposto nos SS 30 e 40, do

www. marmeleiro.pr. gov. br

mesmo a o
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Art. 50 Ficam revogadas as disposições da Portaria no 6.345, de 10

de outubro de 2020,

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 1o de outubro de2021.

P R PILATI
de Marmeleiro

CONFERT CO¡A
O ORIGlNi\L

0 5 ¡$û, 2022

Publicado no DOE de Edição n0 1083, de 10 cle outubro da2021

www. marmeleiro.pr. gov.br
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro
Avtso oE Ho[.,toLoGAçÄo

PREGÄO ELETRÔNICO NO 063/2022 - PMM
pR0cEsso ADMtNts-rRATtvo N0 107/2022.1tc

TIPO: Menor preço global do loteigrupo,
Torna pública a Homologação e Adjudicação pregão Eletrônico n' 063/2022 -
PM¡,|, cujo objeto é a Conlrâlação de empresa especlalizada na prest4ão de
sruiçosde Ssourança s lt edlclnâ do Trabâlhô. que âlondãm a6 N;mes R6gu.
lamenladoras quê såo exlgldas peta leglslação Trabalhlsta Vig€nts: ppRA- p;o-
grama de Prevenção d€ Rlscos Amblonlais, conlorme Nom; R€gulãmenladora
- NR.o da S€crelada de Segurança e Saúde do mlnisléilo do TEbalho e pGR

- Programs d€ Rlso da NR 'l; PCMSO - Programa ds prevônçåo de Conhole
Médlco de SãúdB Ocupsclonal, confome NR-7 da Særelaria je Ssgutança e
Saúde do Trabalho do Mlnisláilo do frabalho; L'tCAl- Laudo Tócntco d;s Condt-
ções doAmblenle do Trabalho; PPP - Perlil Profssiográfico previd€ncládo; Lâu-
do de lnslubildado; Lêudod€ P€rlculosidads eAnáli$ Ergonômlca do Trabalho,
confomo NR 17, fomecendo æsessrla técnlca e tecnologla (sflwsre) para a
g8slãodê loda a documenlação6 sgurança ocupælonaldos seruidores públlcos
do Munlclpio de Mamelelro. Aempres habllleda é:
A6mprffi SAI,JDAXMEDICINALTDA, lßcñta noCNp,,/MF sobon. 08.74.t,i63m001.
37, wnædoE no grupoilole 01 pelaz8ndo o vålor lotat de Rg 99.583,58 (nownta s
nove mllequlnhsnlos eollsnla e lds realse cinquenlas ollo@nlaffi),

Mormeleim, 02 de selembro de 2022.
Paulo Jah P¡latl

Prefello

AVTSO DE HO[.,|oLOGAçÃO
PREGÄO ELETRÔNICO H" OO8IZOZZ - PIT.III.I - CóM LOTES/GRUPOS EXCLU.

SIVOS PARAME E EPP
pRocEsso ADMtNtSTRAIIVO No 145/2022-LtC

MODALIDADE: Regtsko de preços.

TIPO: Monor preço gtobal do loto/grupo.
Tona publìca a Homologação o Adjudlcaçäo pregão Et€lrönlco no 0Bgt2O22 -
PMM, cujo obiôlo é a Conhalaçãode ômpr6a p8m el€tuarsNlços de con*rlo,
wlcanlzação, monlagem de pneu! e soñ¡ç6 de gôomolria o allnhamonlo dos
volculos e máqllnas d8 frota munlclpal, alendendo as n€c€sldad$ dos DôpaF
lamenlos slicllanles. fu emprêsas habll¡tadss såol
Aempresa DASSI PNEUS ElRELl, tnscdta no CNpJ/[.,tF sobo n.00,397.092i000j-
95, vg¡rCQra no lole/grupo 05 pelaz€ndo o vator lotal de R$ 2,10.385,00 (duzen-
los € -re 

ltszentos I ollenla e clnco reals).
A €n,, RECAPADoRA I\¡ARRECAS LÍOA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.
05.689,415/0002-'19, vencedora nos loles/grupos 03 € 04 pelazendo o valor total
de R$ 134.204,00 (ento e lrinls 6 quako mil e duzsnlos e qualro reals).
Aompr€s REDENTOR COI,|ERC|O DE PECAS EACESSóRtOS LIDA, tnscdta
no CNPJiMF sob o n' 09.0'18,588/0001.85, venædora nos lotedgrupø 0l e 02
psrfazondoovalorlotalde R$ 71.533,76 (stenla e um mll e quhhlnios e trinla e
hôs reals e slenla o sis centavos),

Marmele¡ro, 02 de setembrcde 2022,
paulo Jah pilall

pref6llo

. Avtso DE HoMoLocAçÄo
PREGÄO ELETRONICO ¡I'O8SIZOZZ - P¡¡V - ¡iCLUSIVO PARA ME E EPP

pR0cÉssoADMtNtsTRATtVON0 147/2022-LtC
MODALIDADE: Reglslm de preços.

llPO: Menor preço un¡tár¡o por ltem.
Torna públlca a Homologação o Adjudicação pr€gão Eletrôn¡co no 089/2022 -
P[r[r, cu,oobJalo é s Conlrslaçåo deempresa para fomeclmento de cofæ bEak
e lanches para ôv€ntos lnsllluclonals, smlnáilos, enconlos, reuntões, palesl¡as,
curss, conferênclas, congtesss e treinamentos, atendendo as necsssidades
dos Depanamenlos slicilsnloE.Aempresa habilìtada é:
A empßsa OSNEI PANCERA, lnscritâ no CNPJ/MF sob o n. 10.134.021i000!
79, vencedora nos ll€ns 01, 02, 03, 04, 0S, 06, 07, 08, 09, 10. 11, 12, 13, 14, 15,
16,17,18,1'9,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29, ¡0, Sl, 32, ¡S, SC, ¡¡, SO, y,
38, 39,40,11, 42,43,44,45,46 ê 47 petazendo o valor totat de R$ 31i.ZgA,Zd
(lrszonlos e onze mil e duzenlos e novenla s olto reals s vlnle s ollo cenlav6).

Marmeleiro, 02 do slsmbro ds 2022.
psuto Ja¡r pilail

prefello

_ Avtso DE HoMoLocAçÄo
PREGÄO ELETRONICO I'I'OSOIZOZZ - PI,4I,| - EKCLUSIVO PARA ME E EPP

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 148/2O22.LIC

_ TIPO: M€nor preço globat do tot€/grupo.
Torn-rca I Homologaçao e ÀdjúaiãaçEo nregåo-EËhônico n. 090i2022 -PllI\ ,bjslo é a conkâtação ds €mprgsa pãrã bcaçäo d€ brlnquedos infá.
veis p-., -omomoração do dla das cr¡ançæ nas Escolæ e CMEIs dãsla munlcl.
pâlid€ds, esla¡do lnclus no valorda conlralação o frele, bsm comoo srylço de
mnlagene dæmontagem dos binquedos€mcada Escola/CMEl, al€ndsn¿o as
necessídadGlo Depalamsnlo dê Educaçåo e Cullura. Aempræâ habiiltada él
Aempreså D¡ECKSON LÊONIR TESKE 05620620945, t¡srita no CNpJ/irF 6ob
o n' 14.993.678/0001-27, vencedora no lole/grupo Oi, polazendo o valor lotal de
R$ 16.700,00 {dezessis m¡l e ætecenlos reais).

Msrmelo¡ro, 02 de stsmbrc de 2022.
Paulo Jah P¡latl

Prelelto

AVISO DE HOMOLOGAçAO
pREGÄo E|.EIRôNEo Àpmgzoz- a,¡¡¡ - cotr¡ coÍ¡ RESERVADAPARA¡rE E EpppRocEsso ADMtNtSIRATtVO Nô 115/2022-LtC

TIPO| Menor preço global do lt€m.
Tona pública a Homologação eAdjudicaçâo pregão Eletrônico no 068i2022- p¡/t!t,
cujo objeto á a Contralação do emp€s psra fornec¡monlo de Luminárias d6 LEd
para ¡luminaçào públics nas viæ urbanas do huniclpio dg Marmete¡ro, alondendo
æ necs$¡dades do Dopadamenlo ds Urbanismo. As empre* habililadas såo:
AemprfficR CoMERCIO EtRELt, in$ritanoCNPJ/MF sb on. 17.4S1.234i0001-
58, vencedora nos ìlef,s 01,02,03,04,05 e 06 pelazendo o valor lotel d€ R$
30í ,090,7 I (lrezenlos e um mil e novenla rea¡s e slenla € um centavos).
Aempr€sã GYN LED INDUSTRTAE CO|\,,|ERClO LTDA, ¡n$rìta no CNÞJ/MF sob
o n' 29.613.043/000t-24, vencadora no ltem 07 petazendo o valor tolal d6 Rg
61.380,00 (sssnla ê um mll e lrezentos e oìlenta r€ais).
A enpresa J.A.A. ¡iAfERlAlS ELETRTCOS LTDA, inscrila no CNPJ/I¡F sob o
n'32.735.0001/0001-70, vencedora no ilem 08 perlazendo o valor total de R$
6.f49,74 (sels mll e cenlo e quarenla e nove reals e setenlã e qualro cenlavos),

Mâmete¡ro, 02 de setembrcde2022.
Paulo Jair Pilat¡

Pref6ilo

AVls0 DE cHAtvA[¡ENro púBltco N" 004/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1 54/2022.LIC

O Munlclpio de Msrmelelrc, ahavés da Comlsão Pemanonle do Llcltaçåo. do-
signada polo Pref€llo, ak8vés da Podaria no6.597 do pilmelrode oulubþde do¡s
mil e vint€ ê um, lorna pf,blica a rÊallzação desle Credenclamenlo ds cllnicas ou
hospltsl6 veterinádos para realização de atendimenlos de urgênciao emergêncla
para cães e gatos.

0 Edilel complolo poderá srobtldo no s¡lede prefeilura de Mârmeleiro, no lcons
LICITAçOES, å pEdk do dlã 05 ds ætcmbrode 2022, ændo qus os tnt€r6s6ådo3
deveÍåo apresnlar a dæum€nlação para habilllaçäo até o dla 28 d6 solembro
de 2022 às 11:00 horas, ou qualquer lempo, no stor de licilação no ondere-
çor Avenlda Macâli, no 255, Paço Municipal, Cenlro, Mamêleiro - parâná, CEpj
85,615.000. A abe¡tura do8 envelopes srá d¡â 28 de selembro de 2022 äs l4too
ho.a3, no endereço aclma c¡tado.
lnlomaç¡os adiclonals, dúv¡das ê pedldos de e$lareclm€nlos deverão sr dl-
rig¡dos à Comlssão Permanents ds Llcltaçõ€s, no endereço ælma cilado, pelo
telefone (46) 3525-8'105 /8107 ou pelo e.mait: llcltacao@mermeleho.pr,gov.br

Mamelelro, 02 de stembrc dam22.
Rlcardo Flod

Presidento da CpL
Portada 6.597 d€ 01i 10/2021

AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO N"OO5/2022
pR0cEss0 A0¡ilNtsTRATtVO N0 156/2022.1tC

O ¡runlclplo de Marmolôko, através da Comìssäo pemanenle de Llcllaçåo, de-
slgnâda polo Profello, akavósda Portada no6.597 de primsho de outubÞde do¡s
mil o vlnte e um, tona públlca a reallzaçäo deste Credenclamento d€ emplm
com prolìsslonels do ramo v€tednádo pars toalizar exame¡ de Brucelos eiuber.

ho¡as, no snd€reço ælma cllado,

Rlcardo Florl

Presldente da CPL
Podaria 6.597 de 01/10/2021
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Prefeitura Municipal de Realeza
Avtso DE LtctTAçAo

A PREFEI IURA 0E REALEZA, Esldo do pæná: bma Dúbtiæ e Dan ænhætmnto
d6 intemsâdG que ferå mallär LlcÍeção, na æguinls mi:dalidade e emlerldø:
MODALIDADE: PREGÄO ELETRÔNiCÓ N" IõI/2022 -
PRoqE_SS_O LlclTATÖRlO: N0 260/2022. TtpO: MENOR pREçO pOR tTEM.
o8JETO: Fom4ão de Reglslro de Preços parâ evenlual aauisicão de oêneros
allmnllcios para alondff a nec$sìdade de [odæ as Secrelaiias âo Munlclo¡o
SESSAO DE DISPUIAT Dla 20 de Setembro de 2022 às 08r30h
FORMAIIZAçAO DE CoNSULTAS: O releddo edltal Doderá ser obtido ¡unto ão
Selr d€ L¡cltaçöos do Mun¡clplo de Rsalcza, a pårlh do dla 0S de Ssl8;nbm de
ruzz,.ouranþ 0_ horárìo dB oxp€dient€ da prefellura, alravés de sollcltação vìa
s-mail: llcilacao2(@roalszs.or.oovbr
stsTEMA ELETRðNtco: ioüpn¡sruer
Real€za, 02 de Setembro do 2022.

DIANA BAMBERG
Pragoeha

Prefeitura Municipal de Verê
IEnMo DE ffNOLoGAc¡oE ÀOJUDIc^do

Ltc[ ÇÄo: sal2.iloùUo¡oE-pæoÁomEsENctÂL
o¡JEro: &!brÉ!d. ddo¡ ¡ôdrohrd[L,.r dBilnrù D¡tr uÞ ¡oroif6r& sù.. urt¡dd ¿ô{ûiklt$ dô vo@R, S. b..d ebtu¡ ó hc¡o pó¡ôdr Mø.
Eñ ildÞtudo ro dr@ú æ.d 16, Þ!d!õb I dù (.t !6. d.2r d. thh d. ls!. th!¡. ôûtb.,.!ùr.ft c.r&@.ñ.Þ!.r.,Þ'rFd.údjúúþdFbdaù t¡lwM:'

v¡b' tdrt dor o.¡ro¡ M r t'tôlro ñ' skdt - pc0tô p,.aid!r. Ri !1.0¡l,u tt.trt¡ . Ur M¡,NMún6. qÁrr. &tt À..É. oúf ó c.irr6il
Ho@qo.údto.Þ,.¡.ñt.¡d4o,

v.d. pn, m dr.¿r¿nù,o ô to2¿,

ADEMIISONOSN

O È/.ro do rluntfl. d! V.ra, E!!r& 6 p.ronâ .M h¡ô ri L.t F.d.,rt ! @l , krhhilo .qkn!trh,,l¡¡údko.ùrlod! CMùdô

ÈsPÉcrE.
OOJGTO:
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DIÁRIO OFICIAT ELETRONICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

SEGUNDA-FEIRÀ, 5 DE SETEMBRO DE 2022 I ANO:VI l
EDIçAO No;1309- 8 Pág(s)

ATOS DO PODER EXECUTIVO

A empresa GR COMERCIO ElRELl, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 17 .451.23410001-58, vencedora nos itens 01 , 02, 03,

04, 0å e 06 perfazendo o valor total de R$ 301 .090,71 (trezentos e um mil e noventa reais e setenta e um centavos)'

A émpresa cvru leo tNDUSTR|A E coMERclo LTDA, inscrita no cNPJ/MF sob o no 29.613.043/0001-24, vencedora no

item óZ perfazendo o valor total de R$ 61.380,00 (sessenta e um mil e trezentos e oitenta reais)'

A empresa J.A.A. MATERIA|s ELETRtcos LTDA; inscrita no CNPJ/MF sob o no 32.735.0001/0001-70, vencedora no item

0g perfazendo o valor total de R$ 6.149,74 (seis mile cento e quarenta e nove reais e setenta e quatro centavos).

Marmeleiro, 02 de setembro de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

AVISo DE cHAMAMENTO PÚBLICO N" OO4/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO NO I5412022.
Ltc

O Município de Marmeleiro, através da Comissão Permanente de Licitaçäo, designada pelo Prefeito, através da Portaria

no 6.597 àe primeiro de outubro de dois mile vinte e um, torna pública arealizaçäo deste Credenciamento de clínicas ou

hospitais veterinários para realização de atendimentos de urgência e emergência para cães e gatos.

o Ë¿¡tat completo poderá ser obtido no site da Prefeitura dã Marmeleiro, no fcone LlclTAçÖES, a partir_do dia 05 de

setembro de 2022, sendo que os interessados deveräo apresentar a documentação para habilitação até o dia 28 de

setembro de 2022 às l1:00 horas, ou qualquer tempo, no setor de licitação no endereço: Avenida Macali, no 255, Paço

Municipal, Centro, Marmeleiro - Paraná, CEP: 85.615-000. A abertura dos envelopes será dia 28 de setembro de2022
às 14:00 horas, no endereço acima citado.
lnformaçöes adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão Permanente de

Licitações, no endereço acima citado, pelo telefone (46) 3525-8105/8107 ou pelo e-mail: licitacao@marmeleiro.pr.qov'br.

Marmeleiro, 02 de setembro de 2022.

Ricardo Fiori
Presidente da CPL
Poftaria 6.597 de 0111012021

AvISo DE GHAMAMENTO PTJBLICO NO tlo5/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO NO I5612022-
Ltc

O Municfpio de Marmeleiro, através da Comissão Permanente de Licitação, designada pelo Prefeito, através da Portaria

no 6,5g7'de primeiro de outubro de dois mile vinte e um, torna pública arealização deste Credenciamento de empresas

com profissiónais do ramo veterinário para realizar exames de Brucelose e Tuberculose em gado bovino leiteiro, conforme

Lei Municipal n' 1.889 de O911212011.

O Edital cämpleto poderá ser obtido no site da Prefeitura de Marmeleiro, no ícone LICITAçÖES_, a partir.do dia 05 de

setembro de2022, sendo que os interessados deverão apresentar a documentaçáo para habilitação até o dia 29 de

setembro de 2022 às 11:00 horas, ou qualquer tempo, no setor de licitação no endereço: Avenida Macali, no 255, Paço

Municipal, Centro, Marmeleiro - Paraná,'CEP: 85.615-000. A abertura dos envelopes será dia 29 de setembro de 2022

às 14:00 horas, no endereço acima citado
lnformações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissäo Permanente de

Licitaçöås, no endereço ãcima citado, pelo telefone (46) 3525-8105/8107 ou pelo e-mail: licitacao@marmeleiro.pr.qov.br.

Marmeleiro, 02 de setembro de 2022.

Ricardo Fiori
Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0111012021

rcp
Brasil
Ð="
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Dlárlo Oficlal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórl a 22OO-2 do Art. 100 de 24'08.01 da ICP-Brasll

o Munlclplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde que v¡suallzado através de

http://www.marmele¡ro.pr.gov,brl no llnk Dlárlo oflclal'
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